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CELINA LEÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Estabelece os procedimentos para o licenciamento ambiental de postos revendedores, pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos ?utuantes de combustíveis e posto 
revendedor lacustre e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, Substituto, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelos incisos VI, IX e XIX, do artigo 3º da Lei 3.984, de 28 de maio 
de 2007, inciso II do artigo 60, do Decreto nº 39.558, de 20 de dezembro de 2018, e 
considerando a necessidade de regulamentar as disposições da Resolução CONAM nº 3 de 18 
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Regulamentar a Resolução CONAM nº 3/2018, estabelecendo os critérios, os 
procedimentos, o trâmite administrativo e as premissas para o Licenciamento Ambiental de 
Postos Revendedores de Combustíveis, Postos de Abastecimento de Combustíveis, 
Instalações de Sistemas Retalhistas, Postos Flutuantes de Combustíveis e Postos 
Revendedores Lacustres de Combustíveis, considerando a legislação ambiental vigente, em 
especial, o disposto na Resolução CONAMA nº 273/2000.

Parágrafo único. Os artigos 14, 15 e 16 da Resolução CONAM nº 3/2018 serão 
regulamentados em Instrução Normativa específica do BRASÍLIA AMBIENTAL.

Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa considera-se:

I - Posto Revendedor - PR: instalação onde se exerce a atividade de comércio varejista de 
combustíveis derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos, 
dispondo de equipamentos e sistemas para armazenamento de combustíveis automotivo e 
equipamentos medidores;

II - Posto de Abastecimento - PA: instalação que possua equipamentos e sistemas para o 
armazenamento de combustível automotivo, com registrador de volume apropriado para o 
abastecimento de equipamentos móveis, veículos automotores terrestres, aeronaves, 
embarcações ou locomotivas; e cujos produtos sejam destinados exclusivamente ao uso do 
detentor das instalações ou de grupos fechados de pessoas físicas ou jurídicas, previamente 
identificadas e associadas em forma de empresas, cooperativas, condomínios, clubes ou 
assemelhados;

III - Instalação de Sistema Retalhista - ISR: instalação com sistema de tanques para o 
armazenamento de óleo diesel, e/ou óleo combustível, e/ou querosene iluminante, destinada ao 
exercício da atividade de Transportador Revendedor Retalhista;

IV - Posto Flutuante - PF: toda embarcação sem propulsão empregada para o armazenamento, 
distribuição e comércio de combustíveis que opera em local fixo e determinado;

V - Posto Revendedor Lacustre - PL: estabelecimento localizado em terra firme, que atende ao 
abastecimento de embarcações fluviais e lacustre;
VI - Ensaio de estanqueidade: conjunto de ações e equipamentos que tem como objetivo 
avaliar a presença de vazamentos ou furos nos sistemas de armazenamento subterrâneos de 
combustíveis (SASC) seja nos tanques ou nas tubulações;
VI - Sistema de Abastecimento Subterrâneo de Combustíveis - SASC: conjunto de 
componentes para armazenamento subterrâneo e abastecimento de combustíveis;
VII - Sistema de Abastecimento Aéreo de Combustíveis - SAAC: conjunto de componentes 
para armazenamento aéreo e abastecimento de combustíveis;
VIII - Sistema de Abastecimento Misto de Combustíveis: conjunto de componentes para 
armazenamento e abastecimento de combustíveis onde se encontram partes aéreas e 
subterrâneas;
IX - Sistema de Drenagem Oleosa – SDO: sistema com a função de coletar os efluentes 
oleosos, tratar, remover os resíduos oleosos livres, sólidos flutuantes e sedimentáveis, e 
destinar os efluentes para a rede coletora, corpo receptor ou para compartimento de contenção 
para posterior destinação, em conformidade com a norma ABNT NBR 14.605 e suas partes. O 
SDO é composto dos seguintes dispositivos ou componentes, entre outros: área de 
contribuição, canaletes, tubulações, caixa de areia, sistema de retenção de resíduos flutuantes, 
separador de água e óleo, reservatório de óleo separado, caixa de amostragem de efluente, 
compartimento de contenção;
X - Sistema Separador de Água e Óleo – SSAO: equipamento construído em material plástico 
ou alvenaria responsável pela separação e coleta do efluente oleoso no sistema de drenagem 
oleosa. O SSAO é composto por caixa de areia, caixa separadora de óleo, caixa coletora de 
óleo e caixa de amostragem em conformidade com a ABNT NBR 14.605 e suas partes;
XI - Óleo Lubricante Usado ou Contaminado - OLUC: óleo lubrificante acabado que, em 
decorrência do seu uso normal ou por motivo de contaminação, tenha se tornado inadequado à 
sua finalidade original;
XII - Gerenciamento de Área Contaminada - GAC: conjunto de medidas tomadas com o 
intuito de minimizar o risco proveniente da existência de áreas contaminadas, à população 
e ao meio ambiente;

XI - Identificação da contaminação: etapa em que serão identificadas as áreas de 
contaminação com base em estudo das investigações preliminar e confirmatória, se 
observados indícios de contaminação ou condições que possam representar potencial risco 
à saúde humana;
XII - Responsável técnico: profissional habilitado no correspondente Conselho de Classe, 
contratado pelo responsável legal para a elaboração de projetos, plantas, instalações, 
avaliações e estudos ambientais e/ou de riscos;
XIII - Responsável legal: pessoa física ou jurídica responsável pelo licenciamento 
ambiental das atividades constantes no Artigo 1º desta Instrução normativa;
XIV - Área de lubrificação: área destinada para o serviço de retirada e armazenamento 
adequado do óleo usado ou contaminado do veículo ou equipamento que o utilizou até o 
momento da sua coleta, bem como reposição de óleo novo, efetuada pelo revendedor ou 
pelos estabelecimentos que executem esses serviços;
XV - Área de lavagem de veículos: inclui os serviços de lavagem, limpeza e higienização 
externa e interna de veículos, inclusive lavagem do motor, onde se utilizam água, sabão, 
detergente, produtos químicos, fungicidas e bactericidas. Também são utilizados serviços 
de polimento de pintura com a utilização de ceras específicas;
XVI - Área de influência direta: compreende a área do raio de 100 (cem) metros do 
polígono do empreendimento;
XVII - Área de influência indireta: compreende as unidades hidrográficas do Distrito 
Federal conforme o mapa hidrográfico do Distrito Federal nas quais o empreendimento 
está inserido;
XVIII - Destinação correta de resíduos sólidos perigosos: procedimentos técnicos em que 
os resíduos sólidos perigosos são descaracterizados de sua forma inicial, e que seus 
elementos constituintes são reaproveitados, reciclados ou processados por outra(s) 
técnica(s) admitida(s) pelos órgãos ambientais competentes, observando a legislação 
vigente e normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde 
pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; e
XIX - Área útil: área a ser considerada no requerimento de licença ambiental, conforme 
Decreto nº 36.992, de 17 de dezembro de 2015 ou outro que venha a substituí-lo. 
Considera-se área útil a soma das áreas de tancagem, abastecimento, lavagem, 
lubrificação, e demais áreas que componham efetivamente o SDO, desconsiderando-se 
sobreposição de áreas;
XX - Área alterada: área a ser considerada para o cálculo de autorização ambiental e 
licença de instalação para ampliação que compreende a área que efetivamente sofrerá 
alterações no SASC, incluindo tanques instalados ou retirados, linhas de transmissão, 
entre outras áreas alteradas.
Art. 3º O BRASÍLIA AMBIENTAL, no exercício de sua competência, expedirá os 
seguintes atos administrativos:
I - Licença Prévia - LP: concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo 
os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 
implantação;
II - Licença de Instalação - LI: autoriza a instalação do empreendimento com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo medidas 
de controle ambiental e demais condicionantes da qual constituem motivo determinante;
III - Licença de Operação - LO: autoriza a operação da atividade, após a verificação do 
efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle 
ambiental e condicionantes necessárias para a adequada operação do empreendimento;
IV - Licença de Instalação para Ampliação - LIA: autoriza o empreendimento já instalado, 
a ampliar a sua capacidade total de armazenamento de combustíveis, contemplando a 
instalação de mais tanques de combustíveis que ultrapassem o volume total armazenado 
atualmente licenciado;
V - Licenciamento Ambiental Corretivo - LAC: concedido nos casos em que o 
empreendimento ou atividade estiver em fase de instalação ou operação, hipóteses em que 
será emitida a Licença de Instalação Corretiva - LIC ou Licença de Operação Corretiva - 
LOC; e
VI - Autorização Ambiental - AA: aprova a desativação, paralisação temporária, 
encerramento das atividades e substituição ou remoção de tanques de armazenamento de 
combustível para empreendimentos já instalados sempre que houver a necessidade de 
executar adequações para atender às normas técnicas, à legislação ambiental vigente e 
solicitações do BRASÍLIA AMBIENTAL ou a critério do requerente. Autoriza a remoção 
e/ou substituição dos tanques de armazenamento de combustíveis sejam eles aéreos ou 
subterrâneos e a execução de procedimentos de inertização ou desgaseificação dos tanques 
para os casos em que houver a paralisação temporária e permanência dos tanques.
Parágrafo único. Para os empreendimentos já instalados e/ou em operação, caso a etapa 
prevista para a obtenção de Licença Prévia (LP) ou Licença de Instalação (LI) não tenham 
sido realizadas, elas não serão expedidas, não desobrigando o interessado da apresentação 
das informações cabíveis ao BRASÍLIA AMBIENTAL para a obtenção da Licença de 
Instalação Corretiva (LIC) ou Licença de Operação Corretiva (LOC).
Art. 4º A localização, construção, instalação, modificação, ampliação e operação de 
empreendimentos citados no art. 2º, itens de I a V, dependerão de prévio licenciamento 
ambiental ou autorização ambiental, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis, 
conforme Resolução CONAMA nº 273, de 29 de novembro 2000, normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou quaisquer outras normas que as venham 
substituí-las, aplicável o disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 5º Para a obtenção da Licença Prévia, o interessado deverá apresentar os seguintes 
documentos:
I - requerimento de LP devidamente preenchido;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
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III - aviso de requerimento de LP publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – 
DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - arquivo em formato shape file do polígono do empreendimento e tabela de atributos, 
conforme modelo a ser disponibilizado pelo BRASÍLIA AMBIENTAL;
V - Croqui de localização do empreendimento, indicando a situação do terreno em 
relação ao corpo receptor e cursos d’água e identificando o ponto de lançamento do 
efluente das águas domésticas e residuárias após tratamento, tipos de vegetação existente 
no local e seu entorno, bem como contemplando a caracterização das edificações 
existentes num raio de 100 m com destaque para a existência de clínicas médicas, 
hospitais, sistema viário, habitações multifamiliares, escolas, indústrias ou 
estabelecimentos comerciais;
VII - transcrição ou matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (emitida, no 
máximo, nos últimos 90 dias) e contrato de concessão real de direito de uso/contrato de 
locação, caso aplicável;
VIII - anuência do(s) proprietário(s) do imóvel com firma reconhecida, declarando 
expressamente a inexistência de óbices quanto à realização de estudos ambientais que 
visem à implantação do empreendimento na área (caso em que o empreendedor não é o 
proprietário da área);
IX - plano de controle ambiental – PCA assinado e acompanhado de anotação de 
responsabilidade técnica – ART de profissional registrado no conselho profissional no 
Distrito Federal e cadastrado no quadro de profissionais habilitados a atuar na entidade 
ou órgão, a ser elaborado segundo termo de referência no Anexo 1;
X - consulta prévia de viabilidade locacional emitida pelo Sistema de Registro e 
Licenciamento de Empresas - RLE ou declaração emitida pelo órgão gestor responsável 
pelo ordenamento territorial do Distrito Federal, informando que a área a ser ocupada tem 
aptidão para o uso pretendido (posto revendedor, posto de abastecimento, instalação de 
sistema retalhista ou posto revendedor marítimo) de acordo com o zoneamento da região;
XI - cópia do documento expedido pela Capitania dos Portos autorizando sua localização 
e seu funcionamento, aplicável para Postos Flutuantes ou Postos Revendedores Lacustres;
XII - outorga prévia emitida pela ADASA, caso pretenda utilizar água de corpos hídricos 
superficiais ou subterrâneos; e
XIII - comprovante de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR para 
empreendimentos localizados em área rural.
Parágrafo único. Os documentos de que trata o inciso X aplicam-se apenas para 
empreendimentos cuja atividade principal esteja contemplada no art. 2º desta Instrução.
Art. 6º Para a obtenção da Licença de Instalação, o interessado deverá comprovar o 
cumprimento de todas as condicionantes das licenças anteriores e apresentar os seguintes 
documentos:
I - requerimento de LI;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de LI publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF 
e em periódico local de grande circulação;
IV - memorial de caracterização do empreendimento devidamente preenchido e assinado 
por responsável técnico e pelo responsável legal conforme Anexo 4;
V - projeto executivo do empreendimento georreferenciado, com planta e memorial 
descritivo, contemplando as unidades que irão compor o empreendimento (áreas de 
abastecimento, área de tancagem, disposição de todas as linhas de combustível, as 
unidades abastecedoras, os equipamentos, área de lavagem, área de lubrificação, área de 
estocagem dos resíduos perigosos classe I, borracharia, comercialização de botijões de 
gás liquefeito de petróleo (GLP), áreas de conveniência, restaurante, bar, etc.), assinado 
por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART;
VI - projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, dos 
sistemas de armazenamento e distribuição de combustíveis, segundo NBR 13.786 - 
Seleção dos Equipamentos para Sistemas de Instalação Subterrânea de Combustível, ou 
outra que a venha substituir, o qual deverá especificar os equipamentos e sistemas de 
monitoramento e proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem 
oleosa, tanques de armazenamento de derivados de petróleo e de outros combustíveis 
para fins automotivos e sistemas acessórios, assinado por profissional habilitado e 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
VII - projeto executivo do Sistema de Drenagem Oleosa - SDO, indicando os canaletes, o 
Sistema Separador de Água e Óleo – SSAO referente à área da pista de abastecimento, 
das descargas seladas sobre o tanque e à distância (para aqueles que não estejam 
protegidos pelo canalete da área de abastecimento, nos termos da norma ABNT NBR 
13.786/2014), da área de lubrificação, da área de lavagem, demais áreas contribuintes, e o 
ponto de lançamento do efluente pós tratamento. Apresentar Planta, o memorial 
descritivo e de cálculo contemplando o dimensionamento do SSAO (conforme anexo A 
da ABNT NBR 14.605-2) devidamente assinados por profissional habilitado e 
acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
VIII - projeto de instalação, operação e manutenção, com memorial descritivo, para 
estabelecimentos de comercialização de gases combustíveis (GNV), segundo NBR 
12.236 – Critérios de Projeto, Montagem e Operação de Postos de Gás Combustível 
Comprimido. Deverá ser incluído ao projeto a previsão das cabines para compressores de 
gases combustíveis com respectivo tratamento acústico e assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; e
IX - cronograma de execução de obras, especificando as etapas da obra e montagem dos 
equipamentos em consonância com os projetos executivos e de instalação e seus 
respectivos prazos (em dias ou meses).
§ 1º Todos os novos requerimentos de LI deverão apresentar projetos que contemplem os 
equipamentos de segurança contra vazamento, transbordamento e derramamento em

conformidade com o maior nível de proteção das normas técnicas, em especial a ABNT 
NBR 13786:2019;

§ 2º A empresa responsável pela execução da obra deverá possuir certificado para o 
serviço de instalação e retirada de sistema de armazenamento de combustível emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou entidade por 
ele credenciada.

§ 3º Quando da elaboração dos projetos de que tratam os incisos V e VII, deve-se 
contemplar a cobertura para a pista de abastecimento e previsão de recuo de 0,5m do 
canalete em relação a projeção da mesma a fim de diminuir a contribuição de águas 
pluviais aos SSAO e os projetos que contemplem área de lavagem de veículos devem 
prever um SDO exclusivo para a atividade, conforme estabelece a ABNT NBR 14.605-2.

§ 4º Após a execução da obra a empresa responsável deverá emitir certificado de que a 
obra foi executada em conformidade com as normas técnicas vigentes e informar o 
número de tanques subterrâneos instalados e/ou retirados, acompanhado dos respectivos 
números de série, dentre outras informações.

§ 5º Após a conclusão das obras, ficará condicionado ao licenciado apresentar os 
documentos constantes no art. 9º desta Instrução, considerando os devidos prazos legais e 
exigíveis para cada item, e observar o que determina o art. 23 desta Instrução.

§ 6º Quando da necessidade de requerer a prorrogação da Licença de Instalação, deverão 
ser apresentados todos os documentos referentes aos incisos I, II, III e VIII (devidamente 
adaptado e atualizado à situação que se encontra a obra) do caput, cronograma atualizado, 
respeitando o limite de tempo total máximo para a licença e suas prorrogações, previsto 
em lei e relatório técnico comprovando o efetivo cumprimento das exigências e 
condicionantes estabelecidas na Licença de Instalação anterior, e declarando que não 
haverá alteração, ampliação ou modificação do projeto já apresentado, acompanhado do 
relatório fotográfico contemplando toda a obra já executada e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(is) habilitado(s) para elaboração do 
relatório técnico.

§ 7º Caso haja alteração, ampliação ou modificação do projeto já apresentado, os 
documentos contidos nos incisos de IV a VII também deverão ser apresentados com as 
devidas alterações especificadas e descritas nos respectivos projetos.

Art. 7º Quando da emissão das Licenças de Instalação de que trata o art. 6º, o licenciado 
fica obrigado a apresentar, antes do início das obras:

I - o contrato de prestação de serviços da empresa responsável pela execução do serviço 
de instalação e/ou remoção de SASC ou SAAC com o empreendedor, contendo a 
descrição das atividades que serão realizadas;

II - a ART constando o nome da empresa e os profissionais responsáveis contratados para 
executar as obras para o empreendimento; e

III - o certificado do Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade Industrial - INMETRO 
da empresa responsável pela instalação e/ou remoção de SASC ou SAAC, em 
conformidade com a Portaria INMETRO nº. 009- 2011.

Art. 8º A Licença Prévia e a Licença de Instalação poderão ser requeridas e expedidas 
concomitantemente desde que os futuros empreendimentos estejam localizados em lotes 
classificados como UOS PAC na Lei Complementar nº 948/2019 - LUOS ou lotes PLLL 
conforme o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT e a 
critério do BRASÍLIA AMBIENTAL.

Art. 9º Para a obtenção da Licença de Operação, o interessado deverá comprovar o 
cumprimento de todas as condicionantes das licenças anteriores e apresentar os seguintes 
documentos:
I - requerimento de Licença de Operação - LO;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de LO publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF 
e em periódico local de grande circulação;
IV - Plano de Gerenciamento de Risco, assinado por profissional técnico habilitado e 
acompanhado de ART, deve ser adequado ao empreendimento e contemplar os seguintes 
itens:
a) Plano de Manutenção de Equipamentos, Sistemas e Procedimentos Operacionais e 
Manutenção, conforme ABNT NBR 15594-1:2015 e ABNT NBR 15594-3:2008, 
considerando suas atualizações ou normas que venham a substituir;
b) Plano de Atendimento a Emergências- PAE, conforme ABNT NBR 16.763:2019, 
considerando suas atualizações ou normas que venham a substituir;
c) Programa de Treinamento de Pessoal em Operação, Manutenção e Plano Atendimento a 
Emergências, baseado nos itens a e b;
V - certificados expedidos pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, atestando a 
conformidade quanto à fabricação, montagem e comissionamento de todos os 
equipamentos e sistemas e, também, da empresa responsável pela instalação do 
empreendimento, em conformidade com a Portaria INMETRO nº 009/2011 (Atestado da 
Conformidade de Serviço Realizado):
a) Os certificados devem atender à Portaria INMETRO nº 185/2003, a Portaria INMETRO 
nº 186/2003 e a Portaria INMETRO nº 037/2005;
b) Os equipamentos e sistemas deverão ser testados e ensaiados para a comprovação da 
inexistência de falhas ou vazamentos, segundo procedimentos padronizados, de forma a 
possibilitar a avaliação de sua conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 
Certificação.
VI - notas fiscais dos tanques contendo o número e data da nota fiscal de origem, o 
fabricante, o modelo, o número de série e a norma de fabricação:
a) as notas fiscais devem estar legíveis, sem rasuras, contendo de forma clara o produto 
adquirido pela fabricante/empresa vendedora e o estabelecimento como comprador (razão 
social conforme o contrato social apresentado);
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b) para tanques antigos, caso a apresentação da nota fiscal seja impossibilitada, será 
aceita declaração de idade dos tanques com base em outros documentos existentes 
(ensaios de estanqueidade, laudos, PCA, etc.) e caso não exista documentos de 
comprovação, será atribuído ano de 2000 como referência para o cálculo da idade do 
tanque. Esta declaração deverá ser assinada pelos responsáveis técnico e legal do 
empreendimento.
VII - parecer técnico ou requerimento de licença de funcionamento aprovado pelo Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal - DF, aprovando o armazenamento e revenda de 
combustíveis, de gás liquefeito de petróleo - GLP e de gases combustíveis - GNV, 
quando couber;
VIII - ensaio de estanqueidade a ser realizado em todo o Sistema de Armazenamento
Subterrâneo de Combustível (SASC) e tanque subterrâneo de armazenamento de óleo 
usado e contaminado (OLUC), quando couber, com laudo conclusivo assinado por 
profissional habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART:
a) o ensaio deverá ser realizado conforme a ABNT NBR 13.784 em atendimento à 
Portaria INMETRO nº 259/2008 ou outra que a venha substituir e deverá atestar a 
inexistência de vazamentos.
IX - laudo assinado por técnico responsável, com relatório fotográfico comprobatório de 
regularidade ambiental do empreendimento, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, atestando:
a) a conformidade dos canaletes, pisos da área de abastecimento, lavagem e lubrificação e 
Sistemas Separadores de Água e Óleo – SAO, os quais devem estar em bom estado de 
conservação e manutenção conforme dispõe os procedimentos na norma ABNT NBR 
15594;
b) a existência e conformidade de todos os equipamentos de segurança contra vazamento, 
transbordamento e derramamento de combustíveis instalados no empreendimento 
(válvula de retenção, monitoramento intersticial, câmaras de contenção, válvula de esfera 
flutuante, válvula anti-transbordamento, etc.), das tubulações não metálicas para os 
trechos subterrâneos, os quais devem estar em bom estado de conservação e manutenção 
conforme dispõe os procedimentos na norma ABNT NBR 15594.
X - outorga de direito de uso de recurso hídrico emitida pela ADASA, quando cabível; e
XI - plano de emergência individual simplificado conforme disposto no anexo IV da 
Resolução CONAMA nº 398/2008, assinado por profissional habilitado e acompanhado 
de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, aplicável para Postos Revendedores 
Lacustres e Postos Flutuantes.
§ 1º O inciso V desse artigo aplica-se apenas àqueles estabelecimentos com SASC 
instalado em data posterior às datas da publicação das respectivas Portarias do 
INMETRO:
a) para os tanques de armazenamento subterrâneo de combustíveis aplica-se a data da 
publicação da Portaria INMETRO nº. 185-2003, de 04/dez/2003;
b) para as tubulações não metálicas aplica-se a data da publicação da Portaria INMETRO 
nº. 186-2003, de 04 de dezembro de 2003;
c) para os componentes do sistema de descarga e abastecimento de combustíveis aplica-
se a data da publicação da Portaria INMETRO nº. 037-2005, de 16 de fevereiro de 2005; e
d) para a instalação do SASC aplicam-se as datas das publicações das Portarias 
INMETRO nº. 109-005 de 13/06/2005 ou 009-2011 de 04/01/2011, que substitui a 
primeira.
§ 2º Quando da emissão da Licença de Operação de que trata esse artigo, fica o 
licenciado condicionado a apresentar as documentações constantes no art. 10 desta 
Instrução, considerando os devidos prazos legais e exigíveis para cada item, e observar o 
que determina o art. 24 desta Instrução.
Art. 10. Para a renovação da Licença de Operação - LO o interessado deverá comprovar o 
cumprimento de todas as condicionantes das licenças anteriores e apresentar os seguintes 
documentos:
I - requerimento de renovação de Licença de Operação – LO;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de Licença de Operação publicado no Diário Oficial do 
Distrito Federal – DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - Apresentar Relatório Técnico, assinado por técnico responsável, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e atestando:
a) a conformidade dos canaletes, pisos da área de abastecimento, lavagem e lubrificação e 
Sistemas Separadores de Água e Óleo – SSAO, os quais devem estar em bom estado de 
conservação e manutenção conforme dispõe os procedimentos na norma ABNT NBR 
15594, a fim de mantê-los em funcionamento adequado. Atestar que está sendo mantido 
no local a lista de verificação de manutenção (tabela 2 da ABNT/NBR 15.594-3) 
devidamente preenchida e atualizada;
b) a existência de conformidade de todos os equipamentos de segurança contra 
vazamento, transbordamento e derramamento de combustíveis instalados no 
empreendimento (válvula de retenção, monitoramento intersticial, câmaras de contenção, 
válvula de esfera flutuante, válvula anti-transbordamento, etc.) das tubulações não 
metálicas para os trechos subterrâneos, os quais devem estar em bom estado de operação 
e manutenção conforme dispõe os procedimentos na norma ABNT NBR 15594, a fim de 
mantê-los em funcionamento adequado. Atestar que está sendo mantido no local a lista de 
verificação de manutenção (tabela 2 da ABNT/NBR 15.594-3) devidamente preenchida e 
atualizada;
c) Relatório apresentando o cumprimento do Plano de Gerenciamento de Risco, incluindo 
comprovante de treinamento da equipe operacional; e
d) cumprimento das demais condicionantes da licença anterior e das exigências solicitadas 
por documentos técnicos emitidos pelo BRASÍLIA AMBIENTAL, acompanhado de 
Relatório fotográfico comprobatório.

V - Laudo de análise físico-química dos efluentes dos SSAO instalados para os 
parâmetros: pH, Temperatura, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas (substâncias solúveis 
em hexano) em conformidade com o Decreto 18.328/97 e surfactantes (MBAS) – Apenas 
para o efluente oriundo do SSAO da área de lavagem de veículos.

a) a coleta de amostras deverá ser realizada por técnico habilitado e realizado por 
laboratório certificado (Norma ABNT NBR ISO/IEC 17.025:2005).

b) O Laudo de Análises de Efluentes Líquidos deverá conter, no mínimo:identificação do 
empreendimento, identificação do empreendimento, características do ponto de coleta (por 
caixa separadora) com fotos, identificação do técnico coletor (nome e qualificação), razão 
social e CNPJ da empresa que está executando o serviço, descrição dos procedimentos de 
coleta e de preservação das amostras para cada parâmetro (deve incluir a cadeia de 
custódia), ) Parecer conclusivo com interpretação dos dados obtidos e identificação do 
responsável técnico habilitado pela empresa;

c) caso a análise físico-química dos efluentes que são direcionados à rede de esgoto 
apresente qualquer desconformidade, a mesma deverá ser imediatamente apresentada ao 
BRASÍLIA AMBIENTAL. Após, devem ser realizadas as adequações necessárias 
(manutenção operacional e técnica), informar quais medidas foram tomadas para 
normalizar e realizar nova análise visando comprovar a eficácia das medidas adotadas.

VI - apresentar, no ato do requerimento da renovação da Licença, os laudos de 
estanqueidade de todo o SASC e do tanque de OLUC, com laudo conclusivo, assinado por 
profissional habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
caso existente, realizado conforme a ABNT NBR 13.784 em atendimento à Portaria 
INMETRO nº 259/2008 ou outra que a venha substituir e deverá atestar a inexistência de 
vazamentos:

a) caso a laudo de estanqueidade apresente resultado “não estanque” para qualquer de seus 
dispositivos, o mesmo deverá ser imediatamente apresentado ao BRASÍLIA 
AMBIENTAL. Após, devem ser realizadas as adequações necessárias e realizar novo 
laudo de estanqueidade visando comprovar a eficácia das medidas adotadas.

VII - Relatório de Investigação de Passivo Ambiental (RIPA) confirmatório, conforme 
Termo de Referência, para os casos de empreendimentos nos quais nunca tenha sido 
realizada nenhum tipo de investigação no solo ou na água subterrânea ou a critério do 
IBRAM, desde que de forma justificada.

§ 1º Conforme estabelecido no art. 14 da Resolução CONAMA nº 420, de 28 de dezembro 
de 2009, o BRASÍLIA AMBIENTAL poderá solicitar, quando da renovação da LO, novo 
Relatório de Investigação de Passivo Ambiental – RIPA caso haja indícios de que o solo 
ou a água subterrânea foram impactados pela atividade durante a vigência da licença de 
operação anterior. A exigência de que trata este parágrafo deverá ser, necessariamente, 
motivada.

§ 2º A concessão da nova LO está vinculada à comprovação do cumprimento de todas as 
condicionantes, exigências e restrições contidas na LO objeto da renovação, da 
conformidade dos equipamentos instalados com a legislação e as normas vigentes à época, 
e observar o que determina o art. 24 desta Instrução.

§ 3º Para empreendimentos em que não foi apresentado o Plano de Gerenciamento de 
Riscos conforme descrito no art. 9º, inciso IV, o Plano deverá ser apresentado nesta etapa, 
juntamente com o relatório de que trata o art. 24, inciso IV.

§ 4º Para os empreendimentos que tenham passado pelo licenciamento trifásico, cumprido 
de forma tempestiva e integral, as condicionantes das licenças anteriores (LP e LI) e nunca 
tenham operado sem equipamentos e sistemas de proteção contra contaminação referentes 
à Classe 3 (três) da Tabela A.2 do Anexo A da ABNT NBR 13.786:2019, dispensa-se o 
atendimento ao inciso VII. Caso entenda necessário, o corpo técnico do BRASÍLIA 
AMBIENTAL poderá solicitar o estudo do qual trata o referido inciso.

Art. 11. Para os empreendimentos que já obtiveram a Licença de Operação (LO), mas 
protocolaram requerimento de uma nova LO fora do prazo da vigência da referida licença 
(Licença de Operação não válida), e também não se enquadram nos arts. 9º, 10 e 13 desta 
Instrução, o interessado deverá comprovar o cumprimento de todas as condicionantes das 
licenças anteriores e apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de LO;

II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de LO publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF 
e em periódico local de grande circulação;
IV - documentos listados no art. 10 desta Instrução (incisos IV ao VII e atendimento aos § 
1º a 4º); e
V - os documentos e adequações solicitados pela última manifestação técnica do 
BRASÍLIA AMBIENTAL, para casos decorrentes de indeferimento de requerimento de 
Licença.
Art. 12. Para os empreendimentos que se encontram instalados, mas não se encontram em 
funcionamento, na data de publicação desta Instrução, e que nunca obtiveram nenhuma 
Licença de Instalação, devem apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de Licença de Instalação Corretiva – LIC;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de Licença de Instalação Corretiva publicado no Diário Oficial 
do Distrito Federal – DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - os documentos listados no art. 5º desta Instrução (incisos IV ao XIII e atendimento ao 
parágrafo único);
V - os documentos listados no art. 6º desta Instrução (incisos IV ao IX e atendimento aos 
§ 1º a 4º); e
VI - laudo assinado por técnico responsável acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, com relatório fotográfico, atestando:
a) a conformidade dos canaletes, pisos da área de abastecimento, lavagem e lubrificação e
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Sistemas Separadores de Água e Óleo – SAO, os quais devem estar em bom estado de 
conservação e manutenção conforme dispõe os procedimentos na norma ABNT NBR 
15594;

b) a existência e conformidade de todos os equipamentos de segurança contra vazamento, 
transbordamento e derramamento de combustíveis instalados no empreendimento (válvula 
de retenção, monitoramento intersticial, câmaras de contenção, válvula de esfera flutuante, 
válvula anti-transbordamento, etc.), das tubulações não metálicas para os trechos 
subterrâneos, os quais devem estar em bom estado de conservação e manutenção 
conforme dispõe os procedimentos na norma ABNT NBR 15594.

Art. 13. Para os empreendimentos que se encontram em funcionamento na data de 
publicação desta Instrução e que nunca obtiveram nenhuma Licença de Operação, o 
interessado deverá comprovar o cumprimento de todas as condicionantes das licenças 
anteriores (LP e LI, caso possua) e apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de Licença de Operação Corretiva – LOC;

II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;

III - aviso de requerimento de Licença de Operação Corretiva publicado no Diário Oficial 
do Distrito Federal – DODF e em periódico local de grande circulação;

IV - laudo de análise físico-química dos efluentes dos SSAO instalados para os 
parâmetros: pH, Temperatura, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas (substâncias solúveis 
em hexano) em conformidade com o Decreto 18.328/97 e surfactantes (MBAS) – Apenas 
para o efluente oriundo do SSAO da área de lavagem de veículos.

a) a coleta de amostras deverá ser realizada por técnico habilitado e realizado por 
laboratório certificado (Norma ABNT NBR ISO/IEC 17.025:2005).

b) o Laudo de Análises de Efluentes Líquidos deverá conter, no mínimo: identificação do 
empreendimento, identificação do empreendimento, características do ponto de coleta (por 
caixa separadora) com fotos, identificação do técnico coletor (nome e qualificação), razão 
social e CNPJ da empresa que está executando o serviço, descrição dos procedimentos de 
coleta e de preservação das amostras para cada parâmetro (deve incluir a cadeia de 
custódia), ) Parecer conclusivo com interpretação dos dados obtidos e identificação do 
responsável técnico habilitado pela empresa;

V - laudo, atualizado, de Estanqueidade de todo o Sistema de Armazenamento 
Subterrâneo de Combustível (SASC) e do tanque de Armazenamento de Óleo Usado e 
Contaminado (OLUC) com laudo conclusivo, caso existente, realizado conforme a ABNT 
NBR 13.784 em atendimento à Portaria INMETRO nº 259/2008, assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

VI - relatório de Investigação de Passivo Ambiental (RIPA), conforme Termo de 
Referência;

VII - os documentos listados no art. 5º desta Instrução (incisos IV ao XIII e atendimento 
ao parágrafo único);

VIII - os documentos listados no art. 6º desta Instrução (incisos IV ao IX e atendimento 
aos § 1º a 4º); e

IX - os documentos listados no art. 9º desta Instrução (incisos IV ao XI e atendimento aos 
§ 1º e 2º).
Art. 14. Para a obtenção da Licença de Instalação para Ampliação (LI Ampliação) o 
interessado deverá comprovar o cumprimento de todas as condicionantes das licenças 
anteriores e os seguintes documentos:
I - requerimento de Licença de Instalação para Ampliação - LIA;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de LIA publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – 
DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - projeto executivo do empreendimento georreferenciado, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações/Ampliação (informando a situação antes e após 
a reforma) que ocorrerão nas unidades que compõem o empreendimento (áreas de 
abastecimento, área de tancagem, disposição de todas as linhas de combustível, unidades 
abastecedoras e de equipamentos, área de lavagem, área de lubrificação, borracharia, 
comercialização de botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP), áreas de conveniência, 
restaurante, bar, etc.), assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
V - projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações/ampliações que ocorrerão nos sistemas de 
armazenamento e distribuição de combustíveis, segundo NBR 13.786 - Seleção dos 
Equipamentos para Sistemas de Instalação Subterrânea de Combustível, ou outra que a 
venha substituir, o qual deverá especificar os equipamentos e sistemas de monitoramento 
e proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem oleosa, tanques de 
armazenamento de derivados de petróleo e de outros combustíveis para fins automotivos e 
sistemas acessórios, assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
VI - Projeto executivo do Sistema de Drenagem Oleosa (SDO) contemplando as 
alterações/modificações/ampliações que ocorrerão, indicando os canaletes, o Sistema 
Separador de Água e Óleo – SSAO referente a área da pista de abastecimento, da 
tancagem (canaletes das descargas seladas), da área de troca de óleo lubrificante, da área 
de lavagem, demais áreas contribuintes e o ponto de lançamento do efluente pós-
tratamento:
a) apresentar a planta e o memorial descritivo contemplando o dimensionamento do SSAO 
(conforme anexo A da ABNT NBR 14.605-2) devidamente assinados por profissional 
habilitado e acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
VII - projeto de instalação, operação e manutenção, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações/ampliações que ocorrerão no empreendimento 
referente a área de comercialização de gases combustíveis (GNV), segundo NBR 12.236

– Critérios de Projeto, Montagem e Operação de Postos de Gás Combustível 
Comprimido:
a) deverá ser incluído no projeto a previsão das cabines para compressores de gases 
combustíveis com respectivo tratamento acústico e assinado por profissional habilitado e 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
VIII - cronograma de execução de obras, especificando as etapas da obra e montagem 
dos equipamentos em consonância com os projetos executivos e de instalação e seus 
respectivos prazos (em dias ou meses); e
IX - plano de desativação e remoção de tanques conforme Termo de Referência 
constante no Anexo 3, assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, quando couber.
§ 1º A LI Ampliação aplicar-se-á sempre que houver a implantação de tanques de 
armazenamento de combustível que altere a capacidade total de armazenamento de 
combustível já licenciada, alterar o número de tanques ou alterar a sua localização.
§ 2º A duração da LI para Ampliação será dada de acordo com o cronograma de obras 
apresentado ao BRASÍLIA AMBIENTAL, não podendo ser superior a 06 (seis) anos.
§ 3º Caso o empreendimento, antes da ampliação, já possua LO, esta permanecerá válida 
pelo período original, não havendo alteração ou prorrogação do prazo de validade da LO.
§ 4º Quando da emissão da Licença de Instalação, ficará condicionado ao licenciado 
apresentar as documentações atualizadas/complementares, após a conclusão das obras, 
constantes no art. 9º (incisos IV a X) desta Instrução.
§ 5º Quando da emissão da Licença de Instalação, o licenciado fica obrigado a 
apresentar, antes do início das obras os documentos relacionados no art. 7º desta 
Instrução.
§ 6º Será considerado no porte a área alterada e o respectivo potencial poluidor da 
atividade para o cálculo da taxa de análise.
Art. 15. Necessita de Autorização Ambiental - AA as seguintes atividades:
I - paralisação;
II - remoção de tanques de armazenamento de combustível;
III - encerramento das atividades (com ou sem remoção de tanques de armazenamento 
de combustível); e
IV - substituição de tanques de armazenamento de combustível sem aumento da 
capacidade total de armazenamento e sem aumento da quantidade de tanques já 
licenciada.
§ 1º Entende-se por paralisação a suspensão temporária das atividades, caracterizada por 
período superior a 90 (noventa) dias corridos sem lançamento nos livros de registro de 
movimentação e controle de produtos.
§ 2º Entende-se por encerramento das atividades a remoção total dos equipamentos e a 
utilização do imóvel para outras finalidades que não se enquadrem naquelas descritas no 
art. 1º desta Instrução.
§ 3º A Autorização Ambiental para a substituição de tanques aplicar-se-á sempre que 
houver a remoção de tanques de armazenamento de combustível e/ou for instalado outro 
no mesmo local sem que aumente a capacidade total de armazenamento de combustível 
e sem alterar quantidade de tanques já licenciada.
§ 4º A documentação e demais procedimentos necessários para a obtenção da 
Autorização Ambiental referente aos incisos I, II, III e IV do presente artigo estão 
listados nos arts. 16, 17 e 18.
Art. 16. Para a obtenção da Autorização Ambiental para a paralisação das atividades o 
licenciado deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de Autorização Ambiental - AA;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de AA publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – 
DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - plano de paralisação das atividades, assinado por profissional habilitado 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme Anexo 2; e
V - laudo de estanqueidade de todo o Sistema de Armazenamento Subterrâneo de 
Combustível - SASC e do tanque de Armazenamento de Óleo Usado e Contaminado - 
OLUC com laudo conclusivo, caso existente, realizado conforme a ABNT NBR 13.784, 
em atendimento à Portaria INMETRO nº 259/2008, assinado por profissional habilitado 
e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Caso o Laudo de 
Estanqueidade tenha sido apresentado 180 (cento e oitenta) dias antes do Requerimento 
de Autorização Ambiental, não será necessário apresentar outro laudo.
§ 1º Quando da emissão da Autorização Ambiental o licenciado deverá apresentar a 
seguinte documentação:
a) contrato de prestação de serviços da empresa responsável com o empreendedor para 
realização da limpeza/desgaseificação ou inertização do Sistema de Armazenamento 
Subterrâneo de Combustível – SASC ou Sistema de Armazenamento Aéreo de 
Combustível – SAAC, descrevendo as atividades que serão realizadas;
b) ART constando o nome da empresa contratada para executar o serviço para o 
empreendimento; e
c) Relatório Técnico, assinado por técnico responsável, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, atestando que foi realizada a limpeza/desgaseificação 
ou inertização do Sistema de Armazenamento de Combustível, em conformidade com o 
Plano apresentado e as normativas vigentes, bem como atestar que as descargas e linhas 
foram devidamente tamponadas e as unidades abastecedoras desconectadas.
§ 2º Caso o licenciado tenha interesse em retomar as atividades, deverá possuir LO 
válida ou estar tacitamente renovada, nos termos do § 4º do art. 18 da Resolução 
CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997.
§ 3º Caso atenda ao cumprimento do § 2º, deverá apresentar comunicado e acompanhado 
de Relatório comprovando o cumprimento das condicionantes da AA e da LO.
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Art. 17 Para a obtenção da Autorização Ambiental para o encerramento das atividades ou 
remoção de tanques o licenciado deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de Autorização Ambiental - AA;

II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;

III - aviso de requerimento de AA publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – 
DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - plano de desativação e remoção de Tanques de Armazenamento de Combustíveis 
Líquidos, assinado por profissional habilitado acompanhado da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) conforme Anexo 3;
V - cronograma de execução de obras, especificando as etapas da obra de remoção dos 
equipamentos em consonância com o Plano de Desativação e Remoção apresentado e 
seus respectivos prazos (em dias ou meses); e
VI - relatório de investigação de passivo ambiental – RIPA, assinado por profissional 
habilitado acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de acordo 
com Termo de Referência.
§ 1º Na impossibilidade da remoção de algum tanque deverá ser apresentado laudo 
técnico justificando tal fato, assinado por profissional habilitado acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo atender à ABNT NBR 14.973, 
que ficará sujeito à monitoramento ambiental da área à critério do BRASÍLIA 
AMBIENTAL.
§ 2º Quando da emissão da Autorização Ambiental – AA, o licenciado deverá apresentar 
as seguintes documentações:
a) Relatório Técnico assinado por técnico responsável acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART atestando que foi realizada a execução da 
Desativação/Remoção do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível – 
SASC ou Sistema de Armazenamento Aéreo de Combustível – SAAC, descrevendo as 
atividades que foram realizadas em conformidade com o Plano apresentado e as 
normativas vigentes;
b) comprovantes de coleta/destinação dos tanques e efluentes oleosos oriundos da limpeza 
do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível – SASC ou Sistema de 
Armazenamento Aéreo de Combustível – SAAC., realizado por empresa especializada e 
devidamente licenciada; e
c) laudo de investigação de fundo de cava, segundo a metodologia disposta na Decisão de 
Diretoria nº 010/2006/C – CETESB, anexo VI.
Art. 18. Para a obtenção da Autorização Ambiental para substituição de tanques o 
licenciado deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de Autorização Ambiental - AA;
II - comprovante de pagamento da taxa de análise processual;
III - aviso de requerimento de AA publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – 
DODF e em periódico local de grande circulação;
IV - plano de desativação e remoção de Tanques de Armazenamento de Combustíveis 
Líquidos, assinado por profissional habilitado acompanhado da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) conforme Anexo 3;
V - projeto executivo do empreendimento georreferenciado, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações (informando a situação antes e após a reforma) 
que ocorrerão nas unidades que compõem o empreendimento (áreas de abastecimento, 
área de tancagem, disposição de todas as linhas de combustível, unidades abastecedoras e 
de equipamentos, área de lavagem, área de lubrificação, borracharia, comercialização de 
botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP), áreas de conveniência, restaurante, bar, etc.), 
assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART;
VI - projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações que ocorrerão nos sistemas de armazenamento e 
distribuição de combustíveis, segundo NBR 13.786 - Seleção dos Equipamentos para 
Sistemas de Instalação Subterrânea de Combustível, ou outra que a venha substituir, o 
qual deverá especificar os equipamentos e sistemas de monitoramento e proteção, sistema 
de detecção de vazamento, sistemas de drenagem oleosa, tanques de armazenamento de 
derivados de petróleo e de outros combustíveis para fins automotivos e sistemas 
acessórios, assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
VII - projeto executivo do Sistema de Drenagem Oleosa (SDO) contemplando as 
alterações/modificações que ocorrerão, indicando os canaletes, o Sistema Separador de 
Água e Óleo – SSAO referente a área da pista de abastecimento, da tancagem (canaletes 
das descargas seladas), da área de troca de óleo lubrificante, da área de lavagem, demais 
áreas contribuintes, e o ponto de lançamento do efluente pós-tratamento. Apresentar 
Planta e o memorial descritivo contemplando o dimensionamento do SSAO (conforme 
anexo A da ABNT NBR 14.605-2) devidamente assinados por profissional habilitado e 
acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
VIII - projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações/ampliações que ocorrerão no empreendimento 
referente a área de comercialização de gases combustíveis (GNV), segundo NBR 12.236 
– Critérios de Projeto, Montagem e Operação de Postos de Gás Combustível 
Comprimido. Deverá ser incluído ao projeto a previsão das cabines para compressores de 
gases combustíveis com respectivo tratamento acústico e assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; e
IX - cronograma de execução de obras, especificando as etapas da obra de remoção dos 
equipamentos em consonância com o Plano de Desativação e Remoção apresentado e 
seus respectivos prazos (em dias ou meses).
Parágrafo único. Quando da emissão da Autorização Ambiental - AA o licenciado deverá
apresentar as seguintes documentações:

a) relatório técnico assinado por técnico responsável acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART atestando que foi realizada a execução da 
Remoção/Instalação do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível – SASC 
ou Sistema de Armazenamento Aéreo de Combustível – SAAC, descrevendo as atividades 
que foram realizadas em conformidade com o Plano e Projetos apresentados e as 
normativas vigentes;

b) comprovantes de coleta/destinação dos tanques removidos e efluentes oleosos oriundos 
da limpeza do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível – SASC ou 
Sistema de Armazenamento Aéreo de Combustível – SAAC, realizada por empresa 
especializada e devidamente licenciada;

c) laudo de Investigação de fundo de cava, segundo a metodologia disposta na Decisão de 
Diretoria nº 010/2006/C – CETESB, anexo VI; e

d) os documentos atualizados/complementares, após a conclusão das obras, constantes no 
art. 9º (incisos IV a X) desta Instrução.

Art. 19. Quando da emissão das Autorizações Ambientais de que tratam os arts. 17 e 18 o 
licenciado fica obrigado a apresentar, antes do início das obras:

I - contrato de prestação de serviços da empresa responsável pela execução do serviço de 
instalação e/ou remoção de SASC ou SAAC com o empreendedor, contendo a descrição 
das atividades que serão realizadas;

II - a ART constando o nome da empresa, e os profissionais responsáveis, contratada para 
executar as obras para o empreendimento; e

III - certificado do INMETRO da empresa responsável pela instalação e/ou remoção de 
SASC ou SAAC, em conformidade com a Portaria INMETRO nº. 009- 2011.

Art. 20 Conforme a Resolução CONAM nº 10/2017, ficam dispensadas do licenciamento 
ambiental as instalações de Sistema de Armazenamento Aéreo de Combustíveis (SAAC) 
com capacidade total de armazenagem de até 15 m³ (quinze metros cúbicos), desde que 
atendidos os critérios exigidos naquela Resolução.

§ 1º As instalações devem ser construídas e operadas de acordo com as normas técnicas da 
ABNT em vigor, ou, na ausência de normas da ABNT, devem atender normas de outros 
estados da federação ou outras internacionalmente aceitas.

Art. 21 Os empreendimentos listados nos incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 2º desta 
Instrução e dotados de SASC, a serem instalados ou em processo de reforma, deverão 
instalar equipamentos e sistemas referentes a postos classe 3, conforme classificação da 
ABNT NBR 13.786 ou outra norma que venha a substituí-la.

Parágrafo único. Para os empreendimento localizados em área rural, a adequação à postos 
de classe 3 será considerada no ato da renovação da Licença requerida e de imediata 
aplicação para os que ainda não se encontram instalados.

Art. 22. Quando da emissão das Licenças e Autorizações Ambientais de que trata o art. 3º, 
ficará condicionado ao licenciado apresentar junto ao BRASÍLIA AMBIENTAL o “Aviso 
de recebimento da Licença (ou da Autorização) publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal – DODF e em periódico local de grande circulação”, em um prazo de 30 dias a 
contar da assinatura da mesma.

Parágrafo único. Caso não ocorra protocolo da referida documentação, ficará a Licença ou 
Autorização sujeita a suspensão até regularização.

Art. 23 A instalação de postos revendedores de combustíveis, e no que couber ainstalação 
de pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos ?utuantes de 
combustíveis e posto revendedor lacustre de combustível, está sujeita as seguintes 
condições que devem ser observadas e executadas pelo licenciado:
I - as áreas que estiverem em obras devem ser isoladas com barreiras físicas (tapumes) 
durante a realização dos trabalhos, garantindo a segurança das transeuntes e possibilitando 
o acesso a essas dependências somente a pessoas autorizadas;
II - a fim de conter os sedimentos, deverão ser instaladas barreiras físicas de modo a evitar 
que os mesmos sejam carreados para via pública e consequentemente para a galeria de 
águas pluviais;
III - o Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível – SASC instalado em todo 
o território do Distrito Federal deverá ser referente a postos de classe 03, incluindo 
equipamentos contra vazamento, transbordamento e derramamento de combustíveis, 
conforme a NBR 13.786 e demais normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT;
IV - os tanques subterrâneos de armazenamento de combustíveis deverão ser de parede 
dupla fabricados conforme ABNT/NBR 13.785 ou ABNT/NBR 13.212;
V - todas as tubulações subterrâneas de combustível devem ser constituídas de polietileno 
de alta densidade (PEAD) conforme ABNT/NBR 14.776. Toda tubulação metálica 
subterrânea deverá ser substituída;
VI - deverá ser instalado controle de estoque eletrônico e monitoramento intersticial, 
conforme ABNT/NBR 13.786;
VII - instalar acessos à boca de visita nos tanques, como também, câmaras de contenção 
construídas em polietileno de média densidade (PEMD), de acordo com a norma da 
ABNT/NBR 15.118;
VIII - os canaletes de contenção de efluentes das áreas de abastecimento e lavagem de 
veículos devem ser adequados, colocadas sob a área de abrangência da cobertura e ligadas 
ao sistema separador de água e óleo (SSAO), de acordo com Normas da ABNT/NBR 
14.605-2;
IX - o sistema separador de água e óleo (SSAO), deverá estar conforme a norma ABNT 
NBR 14605-2 e os padrões estabelecidos pela CAESB por meio do decreto nº 
18.323/1997;
X - a câmara de contenção no filtro de óleo de diesel (“Sump” de filtro) deverá ser 
instalada conforme a norma ABNT/NBR NBR 13.783 e 13.786 (caso venha a ser 
instalada unidade de filtragem);
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XI - as unidades abastecedoras deverão possuir válvulas de retenção na linha de sucção 
(“check valve”), conforme ABNT/NBR 13.783 e 13.786;

XII - as descargas seladas e unidades de abastecimento deverão possuir câmaras de 
contenção, conforme Norma ABNT NBR 13.783 e 13.786;

XIII - os terminais corta-chama nos respiros dos tanques deverão ser conforme a Norma 
ABNT/NBR 13.783 (o ponto extremo da tubulação de respiro deve ficar no mínimo a 1,50 
m de raio esférico de qualquer edificação e a uma altura mínima de 3,70 m da 
pavimentação”);

XIV - caso o SASC não possua válvulas antitransbordamento, instalar canaletes de 
contenção circundando as descargas seladas sobre o tanque e descargas seladas à distância 
(para aqueles que não estejam protegidos pelo canalete da área de abastecimento, nos 
termos da norma ABNT NBR 13.786/2014) e direcionar os efluentes gerados para o 
sistema separador de água e óleo, conforme preconiza a ABNT NBR 14.605-2;

XV - a empresa contratada para executar a obra deverá ter certificado emitido pelo 
INMETRO ou empresa por ele certificada, quanto à instalação e manutenção dos 
equipamentos e sistemas, ou declaração da certificadora informando que a mesma 
encontra-se em processo de certificação;

XVI - o gerador e a empresa transportadora deverão estar cadastrados no sistema de 
Gestão dos Resíduos da Construção Civil do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal - SLU (Decreto nº 37.782/2016); e

XVII - instalar o SASC em local que não inviabilize a sua remoção futura.

Art. 24 A operação de um postos revendedores de combustíveis, e no que couber a 
operação de pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos ?utuantes 
de combustíveis e posto revendedor lacustre de combustível, está sujeita as seguintes 
condições que devem ser observadas e executadas pelo licenciado:

I - realizar a limpeza a manutenção preventiva dos Sistemas de Drenagem Oleosa, 
inclusive o(s) Sistema(s) Separador(es) de Água e Óleo – S.S.A.O, com periodicidade 
mínima semanal, conforme ABNT/NBR 15.594-3, a fim de mantê-los em funcionamento 
adequado. A Lista de verificação de manutenção (tabela 2 da ABNT/NBR 15.594-3) 
devidamente preenchida e atualizada, deverá ser mantida no local, à disposição da 
fiscalização;

II - realizar a limpeza e a manutenção preventiva dos equipamentos contra vazamento e 
derramamento de combustíveis, com periodicidade mínima semanal, conforme 
ABNT/NBR 15.594-3, a fim de mantê-las em funcionamento adequado. A Lista de 
verificação de manutenção (tabela 2 da ABNT/NBR 15.594-3) devidamente preenchida e 
atualizada, deverá ser mantida no local, à disposição da fiscalização;

III - manter o Plano de Gerenciamento de Riscos e os comprovantes dos cursos de 
treinamentos realizados em conformidade com o apresentado no referido Plano;

IV - promover a elaboração, em uma periodicidade de 02 (dois) anos, do Relatório 
Técnico comprovando o efetivo cumprimento do Plano de Gerenciamento de Riscos 
apresentado, assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;

V - realizar periodicamente o teste de estanqueidade de todo o Sistema de 
Armazenamento Subterrâneo de Combustível (SASC) e do tanque de Armazenamento de 
Óleo Usado e Contaminado (OLUC), caso existente, que deverá ser realizado conforme a 
ABNT NBR 13.784 em atendimento à Portaria INMETRO nº 259/2008, e assinado por 
profissional habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

VI - manter instalados adequadamente os sensores de monitoramento ambiental nos 
espaços intersticiais dos tanques em conformidade com as normas vigentes;

VII - manter o Sistema de Drenagem Oleosa - SDO separado do Sistema de Drenagem 
Pluvial;
VIII - o afastamento mínimo entre os canaletes do SDO e o Sistema de Drenagem Pluvial 
deverá ser igual a 0,5 metro, e o máximo deverá ser igual a 1 (um) metro;
IX - caso haja captação de água superficial ou água subterrânea, manter no 
estabelecimento a Outorga de direito de uso de recurso hídrico emitida pela ADASA 
atualizada;
X - manter no estabelecimento o Parecer Técnico atualizado emitido pelo Corpo de 
Bombeiros (CBM/DF) aprovando o armazenamento de combustíveis e, quando couber, a 
revenda de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e Gás Natural Veicular (GNV);
XI - manter atualizada a autorização para funcionamento concedida pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;
XII - manter instalados adequadamente os Sistemas Separadores de Água e Óleo, de 
acordo com as normas técnicas da ABNT NBR 14.605;
XIII - o sistema separador de água e óleo (SSAO), deverá estar conforme a norma ABNT 
NBR 14605-2 e os padrões estabelecidos pela CAESB por meio do Decreto nº 
18.323/1997;
XIV - segregar e armazenar os Resíduos Perigosos - Classe I (Óleo Lubrificante Usado ou 
Contaminado - OLUC, resíduos do Sistema SSAO, produtos ou objetos contaminados 
com óleo como filtro de óleo, serragem, estopas, flanelas, incluindo aqueles resultantes 
das embalagens de óleo recebidas, nos termos do artigo 11 da Instrução Normativa 
BRASÍLIA AMBIENTAL nº 10/2018) em local apropriado, de acordo com NBR 12.235 - 
área impermeável, coberta e circundada por canaletes direcionados a SSAO distinto do 
Sistema da área de lavagem, ou dentro da bacia de contenção impermeável;
XV - promover a destinação adequada dos Resíduos Perigosos – Classe I por meio de 
empresa especializada e devidamente licenciada, observando que esses resíduos não 
podem ser dispostos em aterro sanitário doméstico;
XVI - o óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) deverá ser recolhido, 
periodicamente, por empresa autorizada pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e 
devidamente licenciada; e

XVII - os comprovantes de recolhimento do Resíduo Perigoso Classe I por empresa 
especializada (incineração ou outra destinação) deverão ser mantidos em arquivo, pelo 
período de, no mínimo, cinco anos, na área administrativa do empreendimento ou local 
de fácil acesso pela fiscalização, tanto aqueles referentes ao primeiro semestre (período 
entre janeiro a junho), quanto aqueles referentes ao segundo semestre (período entre 
julho a dezembro) de cada ano.
XVII - Apresentar Relatório Anual de Acompanhamento, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica, com no mínimo os seguintes conteúdos:
a) Número de funcionários do empreendimento, atualizado, acompanhado de data do 
último treinamento do Plano de Gerenciamento de Risco recebido e funções exercidas;
b) Quantidade mensal de Resíduos Perigosos – Classe I recolhidos, acompanhada do 
nome e CNPJ das empresas responsáveis pelo recolhimento e destinação final;
c) Quantidade mensal de OLUC recolhido, acompanhada do nome e CNPJ das 
empresas responsáveis pelo recolhimento e destinação final;
d) Registro das análises físico-químicas realizadas e considerações;
e) Relação dos equipamentos de segurança ambiental, acompanhado de registro 
fotográfico e descrição de sua situação, se foi substituído, alterado, mantido, etc;
f) Registro fotográfico dos componentes do sistema de drenagem oleosa, acompanhado 
de descrição de sua situação, se foi substituído, alterado, mantido, etc;
g) Alterações realizadas no empreendimento, caso ocorram.
Art. 25. Deverão ser prévia e obrigatoriamente comunicadas ao BRASÍLIA 
AMBIENTAL, sem a necessidade de manifestação expressa para o prosseguimento das 
modificações, observadas as disposições dos artigos 26 a 28, as seguintes alterações no 
empreendimento:
I - substituição, acréscimo e exclusão de linhas (tubulações) de combustíveis, desde que 
não haja alteração no volume de combustível armazenado;
II - substituição ou instalação de filtros, ilhas e unidades de abastecimento;
III - substituição ou instalação de câmaras de contenção;
IV - instalação ou desativação de área de lubrificação;
V - remoção/instalação de tanque de óleo lubrificante usado ou contaminado 
subterrâneo;
VI - instalação ou desativação de área de lavagem;
VII - instalação, substituição ou reforma em um dos componentes do Sistema de 
Drenagem Oleosa (SDO), inclusive do Sistema Separador de Água e Óleo – SSAO; e
VIII - paralisação das atividades por período inferior a 90 dias.
Parágrafo único. Não será permitida a operação do empreendimento nas seguintes 
situações:
a) quando a cava do tanque subterrâneo estiver aberta;
b) quando os canaletes estiverem obstruídos decorrente das obras;
c) quando da ocorrência de que trata o inciso VII; e
d) quando da ocorrência de solo exposto decorrente de qualquer tipo de obra realizada 
na abrangência da pista de abastecimento, descargas à distância e demais áreas onde há 
fontes de contaminação.
Art. 26. Para a realização das atividades previstas no art. 25 desta Instrução (incisos I e 
II) - alteração das linhas de combustíveis, das unidades de filtragem, de abastecimento e 
ilhas - deverão ser observados os seguintes procedimentos e ser entregue a seguinte 
documentação:
I - comunicar via ofício ou carta acerca do prévio interesse em realizar as substituições;
II - apresentar Projeto executivo do empreendimento georreferenciado, com memorial 
descritivo, contemplando as alterações/modificações que ocorrerão nas unidades que 
compõem o empreendimento (áreas de abastecimento, área de tancagem, disposição de 
todas as linhas (informando a situação antes e após a reforma), e unidades abastecedoras 
e de equipamentos (informando a situação antes e após a reforma), área de lavagem, 
área de lubrificação, borracharia, comercialização de botijões de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), áreas de conveniência, restaurante, bar, etc.), assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
III - apresentar Projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações que ocorrerão nos sistemas de armazenamento 
e distribuição de combustíveis, segundo NBR 13.786 - Seleção dos Equipamentos para 
Sistemas de Instalação Subterrânea de Combustível, ou outra que a venha substituir, o 
qual deverá especificar os equipamentos e sistemas de monitoramento e proteção, 
sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem oleosa, tanques de 
armazenamento de derivados de petróleo e de outros combustíveis para fins automotivos 
e sistemas acessórios, assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART;
IV - apresentar, posteriormente às alterações efetuadas, o Laudo de Estanqueidade de 
todo o Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível (SASC) realizado 
conforme a ABNT NBR 13.784 em atendimento à Portaria INMETRO nº 259/2008, 
assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART; e
V - apresentar relatório, assinado por técnico responsável acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, atestando a existência de todos os equipamentos de 
segurança contra vazamento, transbordamento e derramamento de combustíveis 
instalados no empreendimento (check valve, monitoramento intersticial, câmaras de 
contenção, válvula de esfera flutuante, válvula anti-transbordamento, etc.) ou as 
respectivas notas fiscais.
Art. 27 Para a realização das atividades previstas no art. 25 desta Instrução (incisos IV, 
VI e VII), instalação e/ou desinstalação da área de lavagem e/ou lubrificação e/ou 
alteração no SDO deverão ser observados os seguintes procedimentos e ser entregue a 
seguinte documentação:

PÁGINA 52 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 156, TERÇA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



I - comunicar via ofício ou carta acerca do prévio interesse em instalar ou desinstalar as 
referidas áreas;

II - apresentar Projeto executivo do empreendimento georreferenciado, com memorial 
descritivo, contemplando as alterações/modificações (informando a situação antes e 
após a reforma) que ocorrerão nas unidades que compõem o empreendimento (áreas de 
abastecimento, área de tancagem, disposição de todas as linhas de combustíveis, das 
unidades abastecedoras e de equipamentos, da área de lavagem, da área de lubrificação, 
armazenagem de OLUC, borracharia, comercialização de botijões de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), áreas de conveniência, restaurante, bar, etc.), assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

III - apresentar Projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações (indicando a situação antes e após a reforma) 
que ocorrerão nos sistemas de armazenamento e distribuição de combustíveis, segundo 
NBR 13.786 - Seleção dos Equipamentos para Sistemas de Instalação Subterrânea de 
Combustível, ou outra que a venha substituir, o qual deverá especificar os equipamentos 
e sistemas de monitoramento e proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de 
drenagem oleosa, tanques de armazenamento de derivados de petróleo e de outros 
combustíveis para fins automotivos e sistemas acessórios, assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

IV - projeto executivo do Sistema de Drenagem Oleosa (SDO) contemplando as 
alterações/modificações (informando a situação antes e após a reforma) que ocorrerão, 
indicando os canaletes, o Sistema Separador de Água e Óleo – SSAO referente a área 
da pista de abastecimento, da tancagem (canaletes das descargas seladas), da área de 
troca de óleo lubrificante, da área de lavagem, demais áreas contribuintes, e o ponto de 
lançamento do efluente pós-tratamento. Apresentar Planta e o memorial descritivo 
contemplando o dimensionamento do SSAO (conforme anexo A da ABNT NBR 14.605-
2) devidamente assinados por profissional habilitado e acompanhada de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;

V - apresentar, em caso de instalação de tanque subterrâneo de armazenamento de 
OLUC, documentos relacionados nos incisos V, VIII, IX e X do art. 28; e

VI - apresentar, em caso de remoção de tanque subterrâneo de armazenamento de 
OLUC, documentos relacionados nos incisos VI, VII, VIII e IX do art. 28.

§ 1º Quando da ativação da área de lubrificação, o armazenamento de óleo usado ou 
contaminado - OLUC deverá ser efetuado em tanques aéreos ou subterrâneos.

§ 2º Em caso de tanque aéreo, este deverá ser disposto em local coberto, com piso 
impermeável e circundado por barreiras ou canaletes de contenção ligados ao SSAO.

§ 3º O armazenamento subterrâneo de óleo usado ou contaminado - OLUC deverá ser 
efetuado em tanques de parede dupla, possuir câmara de contenção na descarga selada 
circundada por canaletes direcionados ao SSAO e sistema de monitoramento intersticial 
conforme normas vigentes.

§ 4º No caso de desativação da área de lavagem, a mesma deve ter seu SDO retirado ou 
tamponado.

§ 5º No caso de desativação da área distinta da de lavagem e que componha o SDO, esta 
deve ter seus canaletes retirados ou tamponados, devendo seu SSAO permanecer em 
operação caso as demais áreas ligadas ao referido Sistema permaneçam em 
funcionamento.

Art. 28. Para a realização da atividade de remoção/substituição do tanque subterrâneo 
de óleo lubrificante usado ou contaminado - OLUC, deverão ser observados os 
seguintes procedimentos:

I - comunicar via ofício ou carta acerca do prévio interesse em remover ou substituir o 
tanque subterrâneo de OLUC;
II - apresentar projeto executivo do empreendimento georreferenciado, com memorial 
descritivo, contemplando as alterações/modificações (informando a situação antes e 
após a reforma) que ocorrerão nas unidades que compõem o empreendimento (áreas de 
abastecimento, área de tancagem, disposição de todas as linhas, das unidades 
abastecedoras e de equipamentos, da área de lavagem, da área de lubrificação, 
armazenagem de OLUC, borracharia, comercialização de botijões de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), áreas de conveniência, restaurante, bar, etc.), assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
III - apresentar projeto de instalação, manutenção e operação com memorial descritivo, 
contemplando as alterações/modificações (indicando a situação antes e após a reforma) 
que ocorrerão nos sistemas de armazenamento e distribuição de combustíveis, segundo 
NBR 13.786 - Seleção dos Equipamentos para Sistemas de Instalação Subterrânea de 
Combustível, ou outra que a venha substituir, o qual deverá especificar os equipamentos 
e sistemas de monitoramento e proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de 
drenagem oleosa, tanques de armazenamento de derivados de petróleo e de outros 
combustíveis para fins automotivos e sistemas acessórios, assinado por profissional 
habilitado e acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
IV - projeto executivo do Sistema de Drenagem Oleosa - SDO contemplando as 
alterações/modificações (informando a situação antes e após a reforma) que ocorrerão, 
indicando os canaletes, o Sistema Separador de Água e Óleo – SSAO referente a área 
da pista de abastecimento, da tancagem (canaletes das descargas seladas), da área de 
troca de óleo lubrificante, da área de lavagem, demais áreas contribuintes, e o ponto de 
lançamento do efluente pós-tratamento. Apresentar Planta e o memorial descritivo 
contemplando o dimensionamento do SSAO (conforme anexo A da ABNT NBR 14.605-
2) devidamente assinados por profissional habilitado e acompanhada de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
V - no caso de instalação de tanque subterrâneo de armazenamento de OLUC, apresentar o 
Laudo de Estanqueidade, realizado conforme a ABNT NBR 13.784, em atendimento à

Portaria INMETRO nº 259/2008, assinado por profissional habilitado e acompanhado 
de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
VI - caso tenha havido a remoção de tanque subterrâneo de armazenamento de OLUC, 
apresentar, após a reforma, o comprovante de coleta/destinação do tanque removido, do 
OLUC e demais resíduos oleosos oriundos da limpeza/dos procedimentos realizados 
para desgaseificação e inertização, realizado por empresa especializada e devidamente 
licenciada;
VII - no caso de remoção de tanque subterrâneo de armazenamento de OLUC, 
apresentar, após a reforma, o laudo contendo a Investigação da área do tanque seguindo 
a metodologia disposta na Decisão de Diretoria nº010/2006/C – CETESB, anexo VI;
VIII - para os casos da impossibilidade de remoção do tanque subterrâneo de OLUC, 
deverá ser apresentado laudo técnico justificando tal fato, assinado por profissional 
habilitado acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, que ficará 
sujeito à monitoramento ambiental da área à critério do BRASÍLIA AMBIENTAL;
IX - após a reforma, apresentar o Relatório Técnico assinado por técnico responsável 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, atestando que foi 
realizada a execução da Remoção e/ou Instalação do tanque subterrâneo de 
armazenamento de OLUC, descrevendo as atividades que foram realizadas em 
conformidade com o Plano e Projetos apresentados e as normativas vigentes e que os 
equipamentos instalados não certificados pelo INMETRO, conforme a Portaria 
INMETRO nº 109:2005 ou a Portaria INMETRO nº 009:2011; e
X - quando da instalação do tanque, o licenciado deverá apresentar notas fiscais do 
tanque contendo as seguintes informações: número e data da nota fiscal de origem, 
fabricante, modelo, número de série e a norma de fabricação. A nota fiscal deve estar 
legível, contendo de forma clara os dados do produto fornecido pela fabricante/empresa 
vendedora e os dados completos do estabelecimento comprador.
Parágrafo único. O armazenamento subterrâneo de óleo usado ou contaminado - OLUC 
deverá ser efetuado em tanques de parede dupla, possuir câmara de contenção na 
descarga selada circundada por canaletes direcionados ao SSAO, sistema de 
monitoramento intersticial e respiros conforme normas vigentes.
Art. 29 Caso o empreendedor deseje operar de forma concomitante com a reforma do 
empreendimento, seja ela decorrente da ampliação do empreendimento, da remoção ou 
de substituição dos tanques de que tratam os artigos 17 e 18, o licenciado deverá 
apresentar requerimento acompanhado dos seguintes documentos complementares:
I - comunicado manifestando interesse em operar concomitante às obras;
II - relatório Técnico assinado por técnico responsável, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, contemplando:
a) o projeto da proposta de execução da reforma concomitante à operação e 
manutenção, com memorial descritivo contendo todas as etapas da obra e 
operacionalidade do posto, assinado por técnico responsável acompanhado de Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, atestando que as obras a serem executadas 
(ampliação, remoção, substituição dos tanques e demais alterações) a ser(em) 
efetuada(s) concomitantemente ao funcionamento do empreendimento não irão causar 
danos ambientais, nem irão prejudicar a eficiência, o estado de conservação e 
manutenção dos equipamentos dos Sistemas de Abastecimento Subterrâneo de 
Combustível já instalados, quais sejam, os equipamentos e sistemas de monitoramento 
e proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem oleosa e as 
tubulações e tanques de combustíveis mantidos estanques (Ensaio de Estanqueidade do 
SASC comprovando a inexistência de vazamentos realizado em até 120 dias antes do 
requerimento da Licença de Instalação para Ampliação/Autorização Ambiental ou 
mediante a solicitação pelo corpo técnico do BRASÍLIA AMBIENTAL), desde que 
respeitadas as condições previstas no artigo 25, parágrafo único;
b) o projeto de Sistema de Drenagem Oleosa a caráter de funcionamento temporário a 
ser implantado para viabilizar a operação concomitante a reforma, para os casos nos 
quais não seja possível atestar a eficiência do SDO já existente nos parâmetros do 
inciso II.a) deste artigo; e
c) cronograma das obras em conformidade com o Projeto da proposta a ser executada, 
especificando as etapas da obra e montagem dos equipamentos em consonância com 
todos os demais projetos executivos e de instalação e seus respectivos prazos (em dias 
ou meses).
§ 1º Este artigo se aplica apenas aos casos em que a Licença de Operação esteja vigente 
ou tacitamente renovada no ato do requerimento de Licença de Instalação para 
Ampliação ou Autorização Ambiental.
§ 2º O funcionamento do empreendimento deverá ser interrompido nas seguintes 
hipóteses:
I - enquanto estiverem abertas as cavas dos tanques a serem retirados e instalados;
II - quando os canaletes estiverem obstruídos em decorrência das obras;
III - quando da instalação, substituição ou reforma em um dos componentes do Sistema 
de Drenagem Oleosa (SDO), inclusive do Sistema Separador de Água e Óleo – SSAO;
IV - quando da ocorrência de solo exposto decorrente de qualquer tipo de obra 
realizada na abrangência da pista de abastecimento, descargas à distância e demais 
áreas onde há fontes de contaminação.
§ 4º A apresentação dos documentos de que trata o referido requerimento não assegura 
que haverá aprovação para o empreendimento operar de forma concomitante com a 
reforma.
§ 5º O requerimento de que trata o caput será analisado e, apenas após análise do corpo 
técnico do BRASÍLIA AMBIENTAL, poderá ser deferido ou indeferido, com as 
devidas justificativas técnicas que possibilitem ou não a operação do empreendimento.
Art. 30. Os efluentes gerados na área de abastecimento, lavagem, lubrificação de veículos 
e demais áreas potenciais geradoras de efluentes oleosos deverão ser recolhidos por
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Sistema de Drenagem Oleosa (SDO) e receber tratamento primário em Sistema Separador 
de Água e Óleo (SSAO) constituído por caixa de areia, caixa separadora, caixa coletora e 
caixa de amostragem de efluentes, construído dentro dos padrões estabelecidos pela ABNT 
NBR 14.605-2 e suas alterações.
§ 1º Os padrões de lançamento de efluentes tratados do SSAO, inclusive os lançados em 
tanque hermético, deverão respeitar o disposto nas Tabelas I e II do Decreto Distrital nº 
18.328 de 18 de junho de 1997 ou norma que venha substituí-lo.
§ 2º Caso não haja rede coletora de esgoto no local do empreendimento, o efluente tratado, 
após separação no SSAO, deverá ser lançado em tanque hermético construído de material 
impermeável e de capacidade suficiente para armazenar o efluente até que o mesmo seja 
recolhido por empresa responsável pela coleta/transporte e destino adequado. Caso o 
requerente queira propor outra forma de destinar o efluente tratado oriundo do SSAO, a 
mesma deverá ser protocolizada no BRASÍLIA AMBIENTAL juntamente com o projeto e 
com a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, a qual será avaliada para cada caso 
concreto no ato da análise do requerimento da licença requerida.
§ 3º Fica proibido o lançamento de resíduos provenientes da área de lavagem de veículos, 
lubrificação e abastecimento, mesmo após tratamento no SSAO, na rede de águas pluviais.
§ 4º Os empreendimentos com lavagem de veículos deverão possuir SDO exclusivo e caixa 
de areia central para essa área, ou apresentar projeto alternativo adequado a especificidades 
do empreendimento. Os SSAO da pista de abastecimento e da área de lavagem deverão 
possuir caixa de amostragem de efluentes própria e independente.
Art. 31. Os empreendimentos deverão ser dotados obrigatoriamente dos seguintes 
equipamentos prioritários de proteção contra vazamentos e transbordamentos:
I - acesso à boca de visita nos tanques e câmaras de contenção construídas em polietileno de 
média densidade (PEMD), de acordo com a norma da ABNT/NBR 15.118;
II - câmara de contenção nas descargas seladas, unidades de abastecimento e na unidade de 
filtragem de óleo de diesel (“Sump” de filtro) instalada conforme a norma ABNT/NBR 
NBR 13.783 e 13.786;
III - válvulas de retenção na linha de sucção (“check valve”) de todas as unidades de 
abastecimento, conforme ABNT/NBR 13.783 e 13.786;
IV - terminais corta-chamas nos respiros dos tanques conforme a norma ABNT/NBR 
13.783. O ponto extremo da tubulação de respiro deve ficar no mínimo a 1,50 m de raio 
esférico de qualquer edificação e a uma altura mínima de 3,70 m da pavimentação;
V - canaletes de contenção de efluentes das áreas de abastecimento, de lubrificação e 
lavagem de veículos sob a área de abrangência da cobertura e ligadas ao sistema separador 
de água e óleo (SSAO), de acordo com Normas da ABNT/NBR 14.605-2;
VI - sistema separador de água e óleo (SSAO), deverá estar conforme a norma ABNT NBR 
14605-2 e os padrões estabelecidos pela CAESB.
VII - canaletes de contenção circundando as descargas seladas à distância, caso não possuam 
válvulas antitransbordamento, e direcionar os efluentes gerados para o sistema separador de 
água e óleo, conforme preconiza a ABNT NBR 14.605-2.
VIII - todas as tubulações subterrâneas de combustível devem ser constituídas de polietileno 
de alta densidade (PEAD) conforme ABNT/NBR 14.776;
IX - Possuir sistema de monitoramento intersticial devidamente instalado e em funcionando.
Art. 32. Os tanques subterrâneos que não sejam equipados com sistema de monitoramento 
intersticial, serão considerados como tanques de parede simples, sendo obrigatória sua troca 
por tanque comprovadamente de parede dupla.
Art. 33. Para empreendimentos dotados de Sistema de Armazenamento Aéreo de 
Combustíveis (SAAC) deverão ser observadas as normas ABNT-NBR 15.776- 1:2009, 
ABNT NBR 17505- 2:2015, ABNT NBR 15.461:2007 ou outras normas que as venham a 
substituir, devendo o monitoramento ter como referência o Roteiro para Inspeção de 
Tanques Aéreos de Armazenamento de Combustíveis e suas Tubulações emitido pela 
CETESB.
Art. 34. Os equipamentos que compõem os sistemas destinados ao armazenamento e 
distribuição de combustíveis (tanques, linhas e acessórios) devem obrigatoriamente ser 
certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia Normatização e Qualidade Industrial - 
INMETRO.
Art. 35. Os testes de estanqueidade dos tanques e tubulações são de inteira responsabilidade 
dos profissionais executores, deverão conter laudo conclusivo e ser apresentados junto com 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Art. 36. A idade limite para troca de tanques é de 30 anos a partir da data de fabricação, 
desde que os tanques sejam de parede dupla, possuam acesso à boca de visita e sensor de 
interstício.
§ 1º Tanques de parede simples devem ser obrigatoriamente substituídos, conforme 
determinado nesta Instrução.
§ 2º A idade dos tanques deverá ser comprovada por meio da data de fabricação afixada na 
boca de visita do tanque ou, em sua ausência, por nota fiscal dos tanques específica para o 
empreendimento, apresentado pelo requerente. Caso seja impossibilitada a comprovação, 
será considerado o disposto no art. 32.
Art. 37. Postos revendedores fluviais e lacustres devem obrigatoriamente possuir Sistema de 
Armazenamento Aéreo de Combustíveis.
Art. 38. Os estabelecimentos abrangidos por esta Instrução ficam proibidos de utilizarem 
tanques recuperados em suas instalações subterrâneas-SASCs.
Art. 39. Em caso de acidentes ou vazamentos que representem situações de perigo ao 
meio ambiente ou às pessoas, bem como na ocorrência de passivos ambientais, os 
proprietários, arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento, pelos equipamentos, 
pelos sistemas e os fornecedores de combustível que abastecem ou abasteceram a unidade, 
responderão solidariamente pelos danos, pela adoção de medidas para controle da situação 
emergencial e pelo saneamento das áreas impactadas, de acordo com as exigências do 
BRASÍLIA AMBIENTAL.

§ 1º A ocorrência de quaisquer acidentes ou vazamentos deverá ser comunicada 
imediatamente ao BRASÍLIA AMBIENTAL, por meio de ofício, após a constatação ou 
conhecimento, pelos responsáveis pelo empreendimento, que respondem 
administrativa, civil e penalmente pela omissão ou retardamento da comunicação.
§ 2º Os responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas, 
independentemente da comunicação da ocorrência de acidentes ou vazamentos, deverão 
adotar as medidas emergenciais requeridas pelo evento, no sentido de minimizar os 
riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.
§ 3º Os proprietários ou responsáveis pelos empreendimentos, seus equipamentos e 
sistemas deverão promover o treinamento de seus respectivos funcionários, visando 
orientar as medidas de prevenção de acidentes e ações imediatas cabíveis para controle 
de situações de emergência e risco.
§ 4º Os treinamentos a que se refere o parágrafo anterior deverão ser comprovados nos 
autos do licenciamento, com periodicidade, no mínimo, anual.
§ 5º Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser desgaseificados, 
inertizados, removidos e destinados corretamente em conformidade com a ABNT NBR 
14.973 e suas alterações.
Art. 40. Todas as análises laboratoriais apresentadas ao BRASÍLIA AMBIENTAL 
deverão ser realizadas por laboratórios com certificado de acreditação, segundo os 
critérios da norma ISO IEC 17.025.
Art. 41. Todos os estudos ambientais deverão ser apresentados devidamente assinados 
por profissional habilitado e com o devido registro do estudo no conselho de classe o 
qual esteja designado.
Parágrafo único. Os mapas devem estar legíveis, apresentados em escala adequada e de 
acordo com o SICAD/DF.
Art. 42. O responsável legal, ao detectar indícios ou suspeitas de que uma área esteja 
contaminada, deverá, imediatamente, comunicar tal fato ao BRASÍLIA AMBIENTAL e 
realizar a investigação confirmatória de passivo ambiental, conforme critérios 
estabelecidos em Instrução Normativa do BRASÍLIA AMBIENTAL.
§ 1º Os procedimentos para realização de investigação de passivo ambiental deverão 
obedecer as normas técnicas, em especial a NBR 15.515/2013 e outras orientações do 
BRASÍLIA AMBIENTAL.
§ 2º A realização de avaliação preliminar e investigação confirmatória será obrigatória 
para o licenciado sempre que houver indícios ou suspeitas de contaminação, 
constatados nos estudos e relatórios exigidos nas condicionantes e independerá de 
solicitação ou exigência do BRASÍLIA AMBIENTAL.
§ 3º O fato de um empreendimento estar localizado em área sob investigação 
preliminar ou confirmatória, ou, ainda, em monitoramento, não obsta a concessão de 
licença de operação, desde que:
a) os procedimentos previstos nesta Instrução e demais normativos do BRASÍLIA 
AMBIENTAL estejam sendo rigorosamente executados;
b) seja efetivamente estancada a fonte de contaminação.
Art. 43. São de exclusiva responsabilidade do empreendedor o efetivo cumprimento dos 
prazos consignados nos cronogramas de obras, serviços e ações previstos nos planos e 
projetos apresentados pelo licenciado, não se admitindo o retardamento do 
cumprimento das condicionantes estipuladas nas licenças deferidas, por atraso na 
entrega de serviços prestados por profissionais ou empresas contratados para fins de 
atendimento das condicionantes ambientais.
Art. 44. Após a emissão da AA, prevista no inciso II e IV do art. 15 desta Instrução, e 
da LIA, o empreendedor deverá solicitar a retificação da LO vigente nos termos do 
Decreto nº 36.992, de 17 de dezembro de 2015 ou outro que venha a substituí-lo.
Parágrafo Único. Nos casos em que exista requerimento de LO em análise neste 
Instituto, as alterações oriundas da AA ou da LIA serão incorporadas na análise e 
emissão da nova LO.
Art. 45. O BRASÍLIA AMBIENTAL poderá solicitar, a qualquer momento, outros 
documentos ou informações complementares do requerente ou de outras instituições 
envolvidas no licenciamento ambiental em questão.
Art. 46. O pagamento do preço público de análise técnica do processo de licenciamento 
não garante ao interessado a concessão da licença requerida e não o isenta de imposição 
de penalidade por infração à legislação ambiental.
Art. 47 O não cumprimento do disposto nesta Instrução sujeitará os infratores às 
sanções previstas no art. 69-A da Lei 9.605/1998, na Lei Distrital nº 41, de 13 de 
setembro de 1989, e demais legislações e normas aplicáveis ou as que venham a 
substituí-las.
Art. 48 Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Ficam revogadas as disposições em contrário.

THÚLIO CUNHA MORAES
 

ANEXO 1 - ROTEIRO PARA CONFECÇÃO DE PLANO DE CONTROLE 
AMBIENTAL – PCA.
ANEXO 2 - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE PARALISAÇÃO 
TEMPORÁRIA DAS ATIVIDADES.
ANEXO 3 - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE DESATIVAÇÃO E 
REMOÇÃO DE TANQUES DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
LÍQUIDOS.
ANEXO 4 - MEMORIAL DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO – 
MCE.
Os anexos especificados acima estarão disponíveis no site do Brasília Ambiental e 
poderão ser acessados por meio do link: http://www.ibram.df.gov.br/wp-
content/uploads/2020/02/SEI_00391_00023900_2017_99.pdf.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 29, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Aprova a Norma de Segurança da Informação (NoSIC) do Instituto Brasília Ambiental.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 
de maio de 2007, e no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 39.558, de 20 
de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo Único desta Instrução Normativa, as Normas de 
Segurança da Informação do Brasília Ambiental.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

THÚLIO CUNHA MORAES
 

ANEXO ÚNICO
NORMA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES (NOSIC) DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO 

FEDERAL (BRASÍLIA AMBIENTAL)
CAPÍTULO I

DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA
Art. 1º A Norma de Segurança da Informação do Instituto do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental (NOSIC/BRASÍLIA 
AMBIENTAL) tem a finalidade de estabelecer diretrizes para a segurança e o 
manuseio, tratamento e controle dos dados, informações e conhecimentos produzidos, 
armazenados ou transmitidos por qualquer meio no âmbito do Brasília Ambiental, 
observadas as diretrizes estabelecidas em lei quanto à transparência e o acesso às 
informações.
§ 1º A Norma de Segurança da Informação é instrumento fundamental para garantir a 
segurança da informação, apresentando os princípios e requisitos de segurança da 
informação.
§ 2º A gestão de segurança da informação e comunicação deve apoiar e orientar a 
tomada de decisões institucionais e otimizar investimentos em segurança que visem à 
eficiência, eficácia e efetividade das atividades de segurança da informação e 
comunicação.
§ 3º A implantação da NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL tem o objetivo de:
I - garantir os direitos individuais e coletivos dos servidores e prestadores de serviço, 
principalmente à inviolabilidade da sua intimidade e o sigilo das correspondências e 
das comunicações no âmbito do Brasília Ambiental;
II - proteger os dados, informações e conhecimentos produzidos, armazenados ou 
transmitidos, por qualquer meio, pelos sistemas de informação no âmbito do Brasília 
Ambiental;
III - limitar a exposição ao risco a níveis aceitáveis;
IV - buscar continuamente a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade, a 
autenticidade e o não repúdio das informações que suportam os objetivos estratégicos 
do Brasília Ambiental.
Art. 2º Estão submetidos à NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL todos os servidores, 
estagiários, prestadores de serviços e demais agentes públicos ou privados que, por 
força de quaisquer instrumentos, exerçam atividades no âmbito do Brasília Ambiental, 
bem como qualquer pessoa que venha a ter acesso aos ativos de informação do Brasília 
Ambiental.
Art. 3º A NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL aplica-se a todas as unidades da estrutura 
administrativa do Instituto, devendo suas diretrizes, normas complementares e manuais 
de procedimentos ser observados.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios que regem a NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL:
I - A garantia do direito à intimidade e ao sigilo da correspondência e das 
comunicações individuais;
II - A proteção dos dados, informações e conhecimentos produzidos no Brasília 
Ambiental;
III - Privilégio Mínimo: usuários devem ter acesso apenas aos recursos de tecnologia da 
informação necessários para realizar as tarefas que lhe foram designadas;
IV - Simplicidade: a complexidade aumenta a chance de erros, portanto todos os 
controles de segurança deverão ser simples e objetivos.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º Para os fins da NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL, consideram-se:
I – Access Point: dispositivos em uma rede sem fio que realiza a interconexão entre 
todos os dispositivos móveis;
II - Ameaça: evento que tem potencial em si próprio para comprometer os objetivos da 
organização, seja trazendo danos diretos aos ativos ou prejuízos decorrentes de 
situações inesperadas. Exploram as vulnerabilidades, ocasionando perda de 
confidencialidade, integridade ou disponibilidade;
III - Análise / Avaliação de Risco: processo de identificação de ameaças e 
vulnerabilidades associadas a um ativo de modo a estimar a probabilidade e o impacto 
na ocorrência de um incidente;
IV - Ativo da Informação: os meios de armazenamento, transmissão e processamento, 
os sistemas de informação, bem como os locais onde se encontram esses meios e as 
pessoas que a eles têm acesso;
V -Autenticidade: propriedade de que a informação foi produzida, expedida, 
modificada ou destruída por uma determinada pessoa física, ou por um determinado 
sistema, órgão ou entidade;

VI - Chave de Acesso: código de acesso atribuído a cada usuário. A cada chave de 
acesso é associada uma senha individual e intransferível, destinada a identificar o 
usuário, permitindo?lhe o acesso aos recursos disponíveis;

VII - Classificação da informação: atribuição, pela autoridade competente, de grau de 
sigilo dado à informação, documento, material, área ou instalação;

VIII - Confidencialidade: propriedade de que a informação não esteja disponível ou 
revelada a pessoa física, sistema, órgão ou entidade não autorizado e credenciado;

IX - Controle de Acesso: conjunto de procedimentos, recursos e meios utilizados com a 
finalidade de conceder ou bloquear o acesso;

X - Correio Eletrônico: é um método que permite compor, enviar e receber mensagens 
através de sistemas eletrônicos de comunicação;

XI - Diretriz: descrição que orienta o que deve ser feito, e como, para se alcançar os 
objetivos estabelecidos nas normas;

XII - Disponibilidade: propriedade de que a informação esteja acessível e utilizável sob 
demanda por uma pessoa física ou determinado sistema, órgão ou entidade, que detenha 
a autorização necessária de acesso;

XIII – DNS: Sistema de Nomes de Domínios que tem por objetivo gerenciar nomes 
hierárquicos em um sistema, através de duas funções: examinar e atualizar banco de 
dados e converter nomes de domínios em endereços de rede;

XIV – Gateway: Máquina intermediária que faz interconexão de redes de computadores 
distintas, separa domínios de colisão e traduz os protocolos utilizados nessas redes;

XV - Gestão de Segurança da Informação e Comunicações: conjunto de processos que 
permite identificar e implementar as medidas de proteção necessárias para minimizar 
ou eliminar os riscos a que estão sujeitos os seus ativos de informação, e equilibrá-los 
com os custos operacionais e financeiros envolvidos;

XVI – Hacker: Indivíduo com conhecimento amplo nas áreas da tecnologia e de 
informática que desenvolve funcionalidades novas e/ou adapta funcionalidades antigas 
do mundo digital. Elabora ou modifica softwares e hardwares de forma legal, a fim de 
obter melhorias;

XVII - Hardware: Parte física de um computador, formada pelos componentes 
eletrônicos, circuitos integrados e placas, que se comunicam através de barramentos;

XVIII - Incidente: é qualquer evento adverso, confirmado ou sob suspeita, relacionado 
à segurança dos sistemas de computação ou das redes de computadores;

XIX - Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 
e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
XX - Integridade: propriedade de que a informação não foi modificada ou destruída de 
maneira não autorizada ou acidental;
XXI - IP: número que identifica um dispositivo (computador, impressora, etc) em uma 
rede local ou pública;
XXII - Login: identificador de usuário em um programa ou rede de computadores. Os 
logins são fornecidos em conjunto com a senha pessoal e intransferível para ingresso a 
redes, softwares e utilitários;
XXIII - Norma de Segurança da Informação e das Comunicações (NOSIC): documento 
com o objetivo de fornecer diretrizes, critérios e suporte administrativo suficientes à 
implementação da segurança da informação e comunicações;
XXIV - Proxy: servidor que atende a requisições repassando os dados do cliente a 
frente. Um usuário (cliente) conecta-se a um servidor proxy, requisitando algum 
serviço, como um arquivo, conexão, website, ou outro recurso disponível em outro 
servidor;
XXV - Recursos de Tecnologia da Informação: conjunto de recursos tecnológicos 
integrados entre si, que proporcionam, por meio de hardware e software, a criação, 
acesso, armazenamento, transmissão e processamento de dados e informações;
XXVI - Risco: é a probabilidade de uma determinada ameaça se concretizar, 
combinada com os impactos que ela trará;
XXVII - Segurança da Informação e Comunicações: ações que objetivam viabilizar e 
assegurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autenticidade das 
informações;
XXVIII - Sistemas de Informação: conjunto de meios de comunicação, computadores e 
redes de computadores, assim como dados e informações que podem ser armazenados, 
processados, recuperados ou transmitidos por serviços de telecomunicações, inclusive 
aplicativos, especificações e procedimentos para sua operação, uso e manutenção;
XXIX - Software: parte lógica de um computador, ou seja, são os programas (conjunto 
ordenado de instruções e dados) que são processados pelos circuitos eletrônicos do 
hardware;
XXX- Usuário: servidores, estagiários, prestadores de serviços e demais agentes 
públicos ou privados que exerçam atividades no âmbito do Brasília Ambiental que 
obtiveram autorização do responsável pela área interessada para acesso aos Ativos de 
Informação do órgão, formalizada por meio da assinatura do Termo de 
Responsabilidade;
XXXI - Vulnerabilidade: conjunto de fatores internos ou causa potencial de um 
incidente indesejado, que podem resultar em risco para um sistema ou organização, os 
quais podem ser evitados por uma ação interna de segurança da informação;
XXXII - WINS: serviço de cadastramento na Internet do Windows que mapeia 
dinamicamente endereços IP para nomes de computador.

CAPÍTULO IV
DAS REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS

Art. 6º Na aplicação e na interpretação das diretrizes estabelecidas nesta 
NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL, devem ser observados os seguintes atos normativos, 
sem prejuízo da aplicação dos atos que venham a ser editados posteriormente:
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I - Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011: regula o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 

216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga 

a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro 

de 1991; e dá outras providências.

II - Lei Federal nº 12.737, de 30 de novembro de 2012: dispõe sobre a tipificação 

criminal de delitos informáticos; altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal; e dá outras providências;

III - Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014: estabelece princípios, garantias, 

direitos e deveres para uso da Internet no Brasil;

IV - Instrução Normativa nº 04 de 12 de novembro de 2010 – IN 04/SLTI/MPOG: 

dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos 

órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e 

Informática (SISP) do Poder Executivo Federal;

V - Lei Distrital nº 2.572, de 20 de julho de 2000: dispõe sobre a prevenção das 

entidades públicas do Distrito Federal com relação aos procedimentos praticados na 

área de informática;

VI - Lei Distrital nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012: regula o acesso a informações 

no Distrito Federal previsto no art. 5º, XXXIII, no art. 37, § 3º, II, e no art. 216, § 2º, 

da Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei federal nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, e dá outras providências;

VII- Decreto Distrital nº 25.750, de 12 de abril de 2005: regulamenta a Lei nº 2.572, de 

20 de julho de 2000, que “Dispõe sobre a prevenção das entidades públicas do Distrito 

Federal com relação aos procedimentos praticados na área de informática”;

VIII - Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013: regulamenta a Lei nº 4.990, de 12 de 

dezembro de 2012, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do art. 5º, no inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216, todos da Constituição 

Federal de 1988;

IX -Decreto Distrital nº 35.382, de 29 de abril de 2014: regulamenta o art. 42, da Lei nº 

4.990, de 12 de dezembro de 2012, dispõe sobre os procedimentos para credenciamento 

de segurança, sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento, institui o Comitê Gestor 

de Credenciamento de Segurança, e dá outras providências;

X - Decreto nº 37.574, de 26 de agosto de 2016: dispõe sobre a aprovação de Estratégia 

Geral de Tecnologia da Informação - EGTI, elaborada pelo Comitê Gestor de 

Tecnologia da Informação e Comunicação do Distrito Federal, revoga o Decreto n° 

33.528, de 10 de fevereiro de 2012, e dá outras providências;

XI - Decreto nº 37.667, de 29 de setembro de 2016: dispõe sobre a contratação de bens 

e serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Administração Direta e Indireta 

do Distrito Federal, e dá outras providências;

XII - Decreto nº 38.541, de 05 de outubro de 2017: cria o Sistema de Inteligência de 

Segurança Pública do Distrito Federal - SISPDF e dá outras providências;

XIII - Portaria nº 334, de 11 de julho 2017: disciplina o uso institucional da Internet por 

meio da rede GDFNET, estabelecendo o bloqueio e/ou limite de acessos a 

determinados sítios e aplicações, além de restrições de horários para os acessos;

XIV - Resolução nº 3 de 06 de novembro de 2018: aprova a revisão da Política de 

Segurança da Informação e Comunicação (POSIC) do Governo do Distrito Federal;

XV - Instrução Normativa Nº 7 de 31 de março de 2020: dispõe sobre normas e 

procedimentos para solicitação de desenvolvimento de sistemas junto à Gerência de 

Sistemas - GESIS do Instituto Brasília Ambiental;

XVI - Instrução Normativa nº 14/2020 - IBRAM/PRESI: dispõe sobre normas e 

procedimentos a respeito do suporte aos usuários de tecnologia da informação do 

Brasília Ambiental;

XVII - ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013 - Tecnologia da informação - Técnicas de 

segurança - Código de prática para a gestão da segurança da informação: esta Norma 

estabelece diretrizes e princípios gerais para iniciar, implementar, manter e melhorar a 

gestão de segurança da informação em uma organização. Os objetivos definidos nesta 

norma provêem diretrizes gerais sobre as metas geralmente aceitas para a gestão de 

segurança da informação;

XVIII - ABNT NBR ISO/IEC 27017:2016 - Tecnologia da informação - Técnicas de 

segurança: código de prática para controles de segurança da informação com base 

ABNT NBR ISO/IEC 27002 para serviços em nuvem.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 7º São diretrizes gerais da NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL:

I - A preservação da disponibilidade, integridade, confiabilidade e autenticidade dos 

dados, informações e conhecimentos que compõem os ativos de informação do Brasília 

Ambiental;

II - Continuidade das atividades;

III - Economicidade da proteção dos ativos de informação;

IV - Pessoalidade e utilidade do acesso aos ativos de informação; e

V - A responsabilização do usuário pelos atos que comprometam a segurança dos 

sistemas de informação.

CAPÍTULO VI

DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Art. 8º A Segurança da Informação e Comunicações (SIC) é um conjunto de medidas 

que visa a proteção da informação contra as ameaças que possam impactar 

negativamente o negócio, a missão e a visão do Brasília Ambiental.

Art. 9º Toda e qualquer informação gerada, adquirida, utilizada ou armazenada no 

Brasília Ambiental é considerada parte do seu patrimônio e deve ser protegida quanto 

aos aspectos de:

I - confidencialidade;

II - autenticidade;

III – integridade;

IV - disponibilidade.

CAPÍTULO VII

DAS NORMAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Art. 10 São normas que visam a garantir segurança às informações e comunicações 

produzidas no âmbito do Brasília Ambiental:

Seção I

Controle de Acesso

Art. 11. O login e a senha de rede e de sistemas de informações são a identidade do 

usuário no Brasília Ambiental.

Parágrafo único. A identidade do usuário é pessoal e intransferível, sendo o usuário o 

responsável exclusivo pela proteção da sua identidade.

Art. 12. Sempre que se ausentar da estação de trabalho, o usuário deve bloquear o 

acesso, seja por meio do encerramento da sessão virtual, seja por meio do desligamento 

da máquina.

Art. 13. Os dados dos usuários devem estar atualizados nos Sistemas Eletrônicos 

geridos pelo Brasília Ambiental.

Art. 14. O usuário terá acesso apenas aos sistemas e informações que realmente 

necessitar para a execução de sua atividade laboral.

Art. 15. Quando da exoneração de cargo em comissão, cargo de natureza especial ou 

cargo efetivo, afastamento, alteração de lotação, mudança de responsabilidades ou 

atribuições no Brasília Ambiental, bem como a adesão ao regime de teletrabalho, 

devem ser imediatamente revistos os direitos de acesso e uso dos sistemas e 

informações.

Parágrafo Único. Cabe à Diretoria de Gestão de Pessoas - DIGEP a comunicação 

imediata à Unidade de Tecnologia e Gestão de Informações Ambientais - UGIN das 

ocorrências deste artigo.

Seção II

Das Senhas

Art. 16. As contas e senhas são pessoais e intransferíveis e não devem ser 

compartilhadas.

Parágrafo único. Após a criação de contas de acesso à rede ou e-mail corporativo, é 

indispensável a modificação das senhas obedecendo o grau de complexidade definido 

pelo órgão.

Art. 17. Os usuários devem relatar imediatamente à Gerência de Infraestrutura - 

GEINFRA qualquer suspeita de tentativa de violação de segurança.

Art. 18. Cabe à GEINFRA a concessão de autorização de acesso ao usuário interessado.

Art. 19. As senhas devem ser alteradas, a cada 90 dias, cabendo à GEINFRA a 

implementação de meios para promover a alteração.

Seção III

Da Proteção Física

Art. 20. As instalações que custodiam as informações do Brasília Ambiental devem 

receber o nível de proteção adequado a sua criticidade, classificação e importância para 

o negócio, a missão e a visão do órgão.

Art. 21. O acesso de pessoas ao Centro de Processamento de Dados deve ser restrito 

àquelas devidamente autorizadas.

Parágrafo único. O acesso de terceiros deverá acontecer na presença de um servidor da 

unidade e ser registrado.

Seção IV

Tratamento de Incidentes de Rede

Art. 22. O tratamento de incidentes de redes é o processo que visa solucionar as falhas 

operacionais apuradas.

Art. 23. As falhas em sistemas de informação devem ser registradas imediatamente via 

chamado na área de atendimento ao usuário.

Parágrafo único. Caso o sistema não esteja acessível e outro computador próximo não 

estiver disponível - ou seja, uma falha geral - o chamado poderá ser aberto por telefone, 

cabendo à GEINFRA o registro no sistema de chamados.

Art. 24. A conexão através de redes sem fio (Wi-Fi) deverá ser feita apenas nos pontos 

de acesso (Access Points), disponibilizados pela GEINFRA, com acesso restrito de 

acordo com as necessidades de cada unidade.

Art. 25. O compartilhamento de pastas na rede será feito mediante solicitação da chefia 

da unidade no sistema de chamados para suporte de TI, informando nome, login e 

matrícula dos servidores, com o respectivo perfil de acesso (somente leitura/leitura e 

gravação) e dimensionamento estimado.
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Art. 26. O compartilhamento de arquivos em “nuvem”, segue as normas federais de 

segurança da informação pautadas em consonância com as normas ABNT ISO/IEC 

27017:2016 e ISO/IEC 27002:2013.

§ 1º Informações que contenham alguma regra de sigilo não devem constar em 

“nuvem” fora do ambiente GDFNET.

§ 2º O servidor que utilizar serviço em nuvem será responsável pelo atendimento às 

normas de segurança da informação.

Seção V

Desenvolvimento de Sistemas

Art. 27. O desenvolvimento de sistemas de informação interno, deve seguir os 

procedimentos definidos na Instrução Normativa nº 7/2020.

Parágrafo único. É vedado desenvolvimentos internos sem a participação do corpo 

técnico da Gerência de Sistemas - GESIS.

Art. 28. O desenvolvimento de sistemas de informação externos deve seguir 

procedimentos do Decreto nº 37.667, de 29 de setembro de 2016 ou outro que 

porventura o substitua.

Seção VI

Classificação da Informação

Art. 29. As informações sensíveis para a execução dos objetivos, missão e visão do 

Brasília Ambiental devem ser classificadas pelo gerador da informação, nos termos 

da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012.

Seção VII

Uso da Internet e Recursos de Tecnologia da Informação

Art. 30. O acesso à Internet no âmbito do Brasília Ambiental deve ser realizado com 

a finalidade exclusiva de executar as atividades de interesse público e àquelas 

desempenhadas pelo órgão, observando sempre a moralidade administrativa.

Art. 31. A GEINFRA irá monitorar os acessos à Internet, recursos e sistemas de 

informação dentro das dependências do Brasília Ambiental e bloqueará sites que 

tenham conteúdo suspeito e perigoso para a execução dos objetivos, missão e visão 

da Instituição, segundo diretrizes da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - SUTIC.

Art. 32. Caso o usuário observe que algum site suspeito ou perigoso esteja com 

acesso liberado, deverá informar imediatamente à GEINFRA.

Art. 33. Caso algum endereço necessário ao bom andamento dos trabalhos esteja 

bloqueado indevidamente, a GEINFRA deverá ser comunicada, via processo SEI 

com justificativa de utilização do site para análise do conteúdo e da possibilidade de 

desbloqueio junto à SUTIC.

Art. 34. O acesso a serviços de Internet que dependam de portas de comunicação 

específicas deverá ser submetido à análise da GEINFRA, para verificação da 

possibilidade de liberação de acesso junto à SUTIC.

Art. 35. São vedados:

I - a instalação de softwares não homologados ou não licenciados pela GEINFRA;

II - o acesso ou a tentativa de acesso a recurso tecnológico do qual não seja detentor 

de autorização, em especial àqueles que contenham conteúdo considerado ofensivo, 

ilegal ou impróprio;

III - a utilização dos recursos tecnológicos do Brasília Ambiental para fins estranhos 

às atividades fim do órgão;

IV - a prática de quaisquer atos tendentes a tornar indisponível qualquer recurso 

tecnológico sem autorização;

V - o uso de provedores de acesso externos ou de qualquer outra forma de conexão 

não autorizada no ambiente de rede do Brasília Ambiental;

VI - configurar ou alterar as configurações de rede e de acesso à Internet dos 

computadores do Brasília Ambiental, incluindo as seguintes configurações de rede: 

IP, DNS, WINS, Gateway, Proxy e a instalação ou reconfiguração de clientes Proxy;

VII - enviar, fazer download ou manter arquivos de imagens, músicas, vídeo, 

arquivos executáveis em geral ou quaisquer outros de caráter pessoal;

VIII - acesso a sites de Internet com conteúdo pornográfico, jogos, hacker ou que 

contenha ferramentas ou regras para invasões de rede, quebra de criptografia, senhas 

ou outros eventos de segurança;

IX - a utilização de sites do tipo Proxy, sendo o descumprimento desta orientação 

considerado como falta grave;

Art. 36. O usuário é responsável pela integridade do equipamento computacional que 

está operando.

Art. 37. A disponibilização de acesso à Internet para uso de visitantes ou 

equipamentos particulares, como laptops, smartphones e tablets, deverá ser separada 

da rede corporativa.

Seção VIII

Do Uso do Correio Eletrônico

Art. 38. É obrigatório o uso do correio eletrônico corporativo como meio de envio e 

recebimento de informações inerentes às atividades institucionais do Brasília 

Ambiental, vedada a sua utilização para fins particulares.

Art. 39. O acesso diário à caixa de mensagens eletrônicas corporativa é 

responsabilidade exclusiva do usuário.

Art. 40. A GEINFRA deverá, ouvido previamente o Comitê Gestor de Tecnologia 

da Informação - CGTI, adotar medidas para bloquear o acesso, pela rede do 

Brasília Ambiental, aos servidores de correios eletrônicos comerciais quando 

identificado o mau uso.

Art. 41. Os requisitos de segurança da informação devem estar explicitamente 

citados em todos os termos de compromisso celebrados com terceiros.

Art. 42. Cabe aos coordenadores de grupos de trabalho, comissões ou outros 

solicitar a inclusão e o encerramento de e-mail que forem utilizados em suas 

atividades.

Parágrafo único. Os e-mails individuais serão encerrados e criados quando 

comunicados pela DIGEP de acordo com o parágrafo único do artigo 15.

Seção IX

Do Uso de Softwares

Art. 43. A instalação de softwares homologados e licenciados será realizada 

apenas pela GEINFRA.

Art. 44. A instalação de softwares em versão trial deverá ser requerida à UGIN 

constando no mínimo: nome do software, endereço de download, justificativa, 

rotinas que poderão ser beneficiadas e tempo de validade da ferramenta.

Art. 45. Após utilização do trial, deverá ser repassada à UGIN avaliação do 

software informando o interesse na aquisição permanente.

Art. 46. Após cumprimento dos artigos 44 e 45, a UGIN encaminhará para 

avaliação do CGTI os softwares considerados necessários à continuidade das 

atividades.

CAPÍTULO VIII

DAS COMPETÊNCIAS E DAS RESPONSABILIDADES

Art. 47. Essa Norma deve ser cumprida por todos os agentes públicos ou 

particulares que, por força de convênios, protocolos, acordos de cooperação e 

instrumentos congêneres executem atividades vinculadas ao órgão.

Art. 48. Compete ao Presidente do Brasília Ambiental, com prévia manifestação 

do Comitê Gestor da Tecnologia da Informação:

I - aprovar e determinar a publicação da NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL e suas 

modificações;

II - apoiar a implantação dos controles de segurança da informação observando a 

coordenação e relevância para toda a casa;

III - garantir os recursos necessários para a implantação e gestão da 

NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL;

IV - aprovar modificações à NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL propostas pelo 

Comitê Gestor de Tecnologia da Informação do Brasília Ambiental;

V - praticar outros atos inerentes à aplicação e à observância da 

NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL.

Art. 49. Compete à UGIN por meio da GEINFRA:

I - promover a cultura de segurança da informação e comunicações;

II - acompanhar as investigações e as avaliações dos danos decorrentes de quebras 

de segurança;

III - propor recursos necessários às ações de segurança da informação e 

comunicações;

IV - coordenar a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes 

Computacionais;

V - realizar e acompanhar estudos de novas tecnologias, quanto a possíveis 

impactos na segurança da informação e comunicações;

VI - propor normas relativas à segurança da informação e comunicações;

VII - propor modificações à NOSIC;

VIII - definir estratégias para a implantação da NOSIC;

IX - editar normas complementares e procedimentos de segurança da informação e 

das comunicações;

X - planejar e coordenar a execução dos programas, planos, projetos e ações de 

segurança.

Art. 50. O descumprimento ou inobservância das diretrizes estabelecidas nesta 

NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL acarretará a responsabilização administrativa do 

agente, sem prejuízo de outras medidas que se façam necessárias.

CAPÍTULO IX

DA ATUALIZAÇÃO

Art. 51. A NOSIC/BRASÍLIA AMBIENTAL deve ser atualizada periodicamente a 

cada quatro anos, ou a qualquer tempo, caso haja necessidade de adequação às 

novas tecnologias implementadas no Brasília Ambiental.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. Os casos omissos, as dúvidas e as divergências com relação à 

NOSIC, serão apreciadas pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação do 

Brasília Ambiental – CSIC.
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